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PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3003.01/2026 

 
CONTRATANTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - Secretário: João José Miranda dos 
Santos; 
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em manutenção de conjuntos motor-
bomba submersível e de superfície mancalizada de 01 a 200 CV, 380 v, para 
diâmetro de poços tubulares de 4’’ e 10’’, e de painéis de comando para partida 
de bombas de 01 a 200 CV, incluindo serviços, peças, manutenção e instalação 
quando necessário. 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.346.069,59 (Três milhões e trezentos e quarenta e seis mil e sessenta e 
nove reais e cinquenta e nove centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 
Dia 04/05/2026 
 
LOCAL 
Bolsa Nacional de Compras - BNC (https://bnc.org.br/) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
TIPO DE CONCORRÊNCIA 
( X )Ampla Concorrência 
(     )Cota de até 25% reservada para ME/EPP/Equiparadas 
(     )Exclusivo para ME/EPP/Equiparadas 
 

 

https://bnc.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2026 

(Processo Administrativo n.º 3003.01/2026) 

 

A PREFEITURA DE BALSAS/MA torna público, para conhecimento dos interessados, que O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SLC, 
sediada na localizada na Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas, Maranhão, CEP N.º 65800-000, 
Balsas/MA, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos das  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 
n.º 013 de 26 de fevereiro de 2025, e as exigências estabelecidas neste Instrumento. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/05/2026 HORÁRIO: 08h: 30min. 

Data e hora para recebimento das propostas: do dia 16/04/2026 ás 08h: 00min, ao dia 04/05/2026 
ás 08h: 29min. 

Horário de abertura da disputa: dia 04/05/2026 HORÁRIO: 08h: 30min. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cplbalsas2017@gmail.com 

Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

Forma de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção de conjuntos motor-bomba 
submersível e de superfície mancalizada de 01 a 200 CV, 380 v, para diâmetro de poços tubulares de 
4’’ e 10’’, e de painéis de comando para partida de bombas de 01 a 200 CV, incluindo serviços, peças, 
manutenção e instalação quando necessário, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Instrumento e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas 
neste Instrumento e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no sistema Bolsa Nacional de 
Compras. 

2.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

http://www.bnc.org.br/
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Para os itens especificados na planilha descritiva do objeto, contidos no Termo de Referência 
anexo a este Instrumento, a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme disposto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6. Não será permitida a participação de empresas: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Instrumento e seu(s) anexo(s). 

2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 

2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou instrumento 
equivalente, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.6.10. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração. 

2.6.11. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.6.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 

2.6.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato ou 
instrumento equivalente agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato ou instrumento equivalente, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica 

2.13. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 

2.14. Caberá ao locador acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante, 

2.15. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4555 , ou através da Bolsa Nacional 
de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

2.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Instrumento. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

3.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

3.3.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão. 

3.3.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
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3.4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.3.1, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

3.4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

3.4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

3.4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.4.6. O credenciamento do locador e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.4.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4.10. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto nos 
arts. 20-A e 20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 03, de 26 de abril de 2018, para fins de 
cadastramento no SICAF. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Instrumento, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Instrumento, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

http://www.bnc.org.br/
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo locador no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo locador no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais locadores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do Item. 

5.1.2. Quantidade cotada. 

5.1.3. Marca (se for o caso). 

5.1.4. Modelo (se for o caso). 

5.1.5. Fabricante (se for o caso). 

5.1.6. Prazo de garantia (se for o caso). 

5.1.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em 
algarismo arábico (unitário e total) dos itens. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência. 

5.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato ou instrumento equivalente. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A sessão pública de abertura da presente licitação será realizada por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local especificados neste Instrumento Convocatório 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e/ou documentos de habilitação 
previamente inseridos no sistema, até o momento da abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema eletrônico disponibilizará campo específico para comunicação entre o Pregoeiro e 
os licitantes, destinado à troca de mensagens durante o certame. 

6.4. Considerando a adoção do procedimento de inversão de fases, o Pregoeiro, após a abertura 
da sessão pública, realizará a análise da documentação de habilitação apresentada pelos licitantes. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou instrumento equivalente ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração, preferencialmente no 
formato digital; 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 



 
Página 9 de 76 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

7.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência determinada pelo Pregoeiro ou 
autoridade máxima do Órgão demandante, para: 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Em virtude de a fase de habilitação anteceder a de julgamento, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação após o encerramento desta fase, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.17. Habilitação jurídica: 

7.17.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.17.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.17.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.17.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

7.17.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.17.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.17.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.17.8. Documento de identidade dos sócios e/ou administradores. 

7.18. HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

7.18.1. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o 

caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item 

pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

7.18.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto 

compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo 

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação 

entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

7.18.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

7.18.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.18.2.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência 

 

7.19. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.19.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.19.2. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.19.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

7.19.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.19.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada, por meio de: 

7.19.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.19.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada, por meio de: 

7.19.7.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.19.7.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Municipal, e/ou 

7.19.7.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais e Dívida Ativa do Município, expedida pelo 

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 

7.19.8. DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da licitante de que ESTÁ CUMPRINDO O 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

7.20. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.20.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.20.1.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.20.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 

o caso, devidamente registrado na forma da lei; 

7.20.1.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, 

de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

7.20.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
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resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.20.2.1. No caso de o balanço não constar expressamente a fórmula acima, o licitante deverá 

apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

7.20.3. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

7.20.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão. 

7.21. Demais documentos de habilitação. 

7.21.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

7.21.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

7.21.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

7.21.4. Se caso a empresa participante do certame não tiver instalações físicas na cidade de Balsas-

MA, apresentar declaração que se compromete a cumprir os requisitos relacionados às suas 

instalações na cidade de Balsas-MA, dentro de um prazo de 30 (trinta) dias após assinatura do 

contrato, conforme determina o item 15.1.17 do termo de referência; 

7.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 
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7.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
classificado para as fases seguintes. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Instrumento. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 1,00 (um real). 

8.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.8. Para o envio de lances na licitação com modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 
disposto neste Instrumento, quando for o caso. 

8.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro 
horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
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divulgação. 

8.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.15. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
do art. 26 da Lei 14133/21. 

8.15.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 
a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 
margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 
diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

8.15.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 
ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

8.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.16.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

8.16.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.16.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

8.16.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.17.2. Empresas brasileiras; 

8.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.17.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
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processo licitatório. 

8.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.19.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Instrumento ou seus 
anexos, desde que insanável. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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9.6. Nos processos de contratação de bens e serviços em geral, considera-se como indício de 
inexequibilidade a apresentação de descontos, pelas licitantes, que variem entre 30% (trinta por 
cento) e 40% (quarenta por cento) em relação ao valor de referência orçado pela Administração. 
Nessas situações, poderá ser realizada uma diligência para verificar se a proposta é, de facto, exequível. 

9.6.1. Caso o desconto ultrapasse o limite de 40%, o Agente de Contratação deverá obrigatoriamente 
instaurar a diligência necessária para comprovar a viabilidade da proposta apresentada. 

9.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

9.7.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo locador, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

about:blank
about:blank
about:blank
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2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou instrumento equivalente ou não retirar o instrumento 
equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC COMPRAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro 
ou pela autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a finalização do processo licitatório e a devida homologação, a licitante vencedora será 
convocada pelo órgão demandate para firmar o Termo de Contrato. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

about:blank
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convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá: 

13.2.1.1.  encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.1.2. disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 
em até 02 (dois) dias dias úteis; ou  

13.2.1.3. outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois) dias dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no termo de referência. 

13.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
instrumento equivalente. 

13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou instrumento equivalente. 

14. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

14.1. Os critérios da prestação de serviços e do prazo de entrega estão previstos no Termo de 
Referência. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada exclusivamente por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
Bolsa Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br).  

18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Instrumento e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

https://bnc.org.br/
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da impugnação. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

19. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

20.9. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior (em razão de acontecimentos 
imprevisíveis e inevitáveis), as partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de 
suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra 
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de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento, sendo possível a resolução por negociação 
entre as partes e parecer jurídico.. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  
https://www.balsas.ma.gov.br/, ademais, os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

21. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I. Termo de Referência 

ANEXO II. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

ANEXO III. Declaração de cumprimento de reserva de cargo. 

ANEXO IV. Declaração de integralidade de custos na proposta 

ANEXO V. Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

ANEXO VI. Minuta Contratual 

 

Balsas/MA, 10 dias do mês de abril de 2026. 

 

 

 
_________________________________________________ 

João José Miranda dos Santos 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Portaria n.º 016/2025 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, art. 6º XLI, LEI 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3003.01/2026 
 
1.DO OBJETO 
 

1.1.O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada em manutenção de 
conjuntos motor-bomba submersível e de superfície mancalizada de 01 a 200 CV, 380 v, para diâmetro 
de poços tubulares de 4’’ e 10’’, e de painéis de comando para partida de bombas de 01 a 200 CV, 
incluindo serviços, peças, manutenção e instalação quando necessário. 

1.2.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 
2.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 3.346.069,59 (Três milhões e trezentos e quarenta 
e seis mil e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), distribuído em um gasto com 
reposição de peças no valor estimado de R$ 2.019.271,39 (Dois milhões e dezenove mil e duzentos e 
setenta e um reais e trinta e nove centavos), e um valor estimado com serviços em R$ 1.326.798,20 
(Um milhão e trezentos e vinte e seis mil e setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) conforme 
custos descritos na planilha anexo a este termo. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Secretaria Municipal: Serviço Autônomo de Água de Esgoto. 

 
3.2. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE necessita contratar uma empresa especializada para 
a execução de serviços de manutenção em conjuntos motor-bomba submersíveis e de superfície 
mancalizada, com potências entre 01 e 200 CV, tensão de 380 V, e instalados em poços tubulares com 
diâmetros variando de 4” a 10”. 

 
3.3. A necessidade inclui ainda a manutenção de painéis de comando elétrico utilizados para 
acionamento dos conjuntos de bombeamento, abrangendo o fornecimento de peças, componentes, 
mão de obra técnica especializada e serviços de instalação, sempre que necessário. 

 
3.4. Esses serviços são imprescindíveis para garantir a eficiência, segurança e continuidade da 
operação dos sistemas de captação, recalque, abastecimento de água e esgotamento sanitário sob 
responsabilidade do SAAE. 

 
3.5. O objetivo é assegurar a disponibilidade dos equipamentos e evitar falhas operacionais que 
possam comprometer o fornecimento de água potável, prejudicar a população e causar impactos 
ambientais e sanitários, mantendo assim a regularidade dos serviços públicos essenciais prestados. 

 
3.6. A prestação dos serviços será realizada de acordo com a necessidade do órgão interessado 
durante o prazo de contratação, mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO pelo 
Setor de Material e Transporte, constando as especificações necessárias para realização da prestação 
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dos serviços ou troca de materiais. 
 

3.7. Destaca-se ainda a importância do serviço de forma ininterrupta, uma vez que a paralisação do 
mesmo, pode causar sérios problemas ao abastecimento de água do município, tendo em vista que 
tais equipamentos são usados nos poços artesianos que abastecem o município. A manutenção de 
bombas submersas é prioridade de quem utiliza poços artesianos, uma vez que com o aumento do 
tempo de utilização das bombas, é necessário sempre manter a sua manutenção, tratando de todos 
os possíveis defeitos que podem acometer um equipamento de bombeamento, tanto de forma 
preventiva quanto corretiva. 

 
3.8. A paralização de um desses equipamentos, prejudica o abastecimento de água para a população, 
assim é imprescindível manter sempre ativa a prestação de serviços deste objeto, para que os 
equipamentos tenham sua manutenção, e a população não sofra com a paralisação no abastecimento 
de água, razão pela qual é necessário que o objeto deste termo tenha seu serviço continuado. 

 
3.9. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) realiza internamente os serviços de manutenção 
preventiva de bombas submersas instaladas nos poços e sistemas de captação e distribuição de água, 
por meio de sua equipe técnica. 

 
3.10. A decisão de executar esses serviços com recursos próprios se fundamenta na expertise dos 
servidores, que possuem conhecimento aprofundado dos sistemas e equipamentos utilizados pela 
autarquia. Essa prática garante maior agilidade na execução dos trabalhos, redução de custos 
operacionais, além de assegurar a continuidade dos serviços essenciais prestados à população, 
evitando atrasos decorrentes de contratações externas. 

 
3.11. Além disso, a manutenção preventiva realizada periodicamente pelo próprio SAAE contribui 
significativamente para o aumento da vida útil dos equipamentos, prevenindo falhas graves, 
minimizando interrupções no abastecimento de água e otimizando os recursos públicos. 

 
4.  DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

 
4.1. A demanda postulada não possui previsão no plano de contratações anual elaborado na 
Organização para o exercício 2026. A referida demanda não foi planejada anteriormente porque 
envolve fatores que não tinham como ser previstos pela Unidade Requisitante. Ressalta-se que será 
solicitada a devida alteração no referido plano. 
 
5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 A solução escolhida, conforme pormenorizado em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, foi a contratação de empresas especializadas para 
a manutenção de conjuntos motor-bombas e painéis de comando, se torna mais viável devido à 
complexidade técnica envolvida nos equipamentos necessários para o funcionamento contínuo desses 
serviços essenciais. Os conjuntos motor-bomba, sejam eles submersíveis ou de superfície mancalizada, 
requerem um conhecimento técnico aprofundado para garantir que sua operação não apenas se 
mantenha eficiente, mas que também atenda às exigências de segurança e operabilidade.  
 
5.2 As empresas que atuam nesse segmento possuem profissionais qualificados e constantemente 
treinados, além de contarem com tecnologias atualizadas que asseguram maior desempenho dos 
equipamentos. Outro ponto importante na escolha da solução é a compatibilidade e facilidade de 
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implementação das ações propostas pelas empresas especializadas.  
 

5.3 Ao optar por essa abordagem, o SAAE terá acesso a uma variedade de soluções inovadoras que 
podem ser ajustadas às necessidades específicas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE). A 
flexibilidade nos serviços oferecidos permite uma adequação em tempo real às demandas 
operacionais, minimizando riscos de falhas e interrupções no abastecimento. Além disso, os benefícios 
operacionais dessa contratação são significativos.  
5.4 Empresas especializadas não somente realizam a manutenção, mas também oferecem suporte 
técnico contínuo, que vai além do simples conserto de falhas. Esse suporte inclui diagnósticos 
recorrentes, recomendações de melhorias tecnológicas, e serviços de instalação de peças e 
equipamentos novos quando necessário. Essa parceria resulta em menor tempo de inatividade dos 
sistemas e uma resposta ágil em situações emergenciais, garantindo a continuidade da prestação dos 
serviços públicos de forma mais efetiva.  
5.5 Em termos econômicos, a contratação de uma empresa especializada também apresenta 
vantagens claras. Apesar de envolver um investimento inicial considerável, este garante um custo-
benefício favorável ao longo do tempo. A competência e a expertise dessas empresas geralmente 
resultam em maior durabilidade e eficiência dos equipamentos, reduzindo a frequência e o custo de 
intervenções corretivas.  
5.6 O retorno esperado desse investimento pode ser medido não só pela economia gerada com a 
redução de paradas e desperdícios, mas também pela prevenção de problemas que poderiam implicar 
em multas ou outras penalidades ligadas à falha na prestação do serviço público. Assim, a escolha da 
solução proposta se alinha aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade, sendo 
amplamente justificável do ponto de vista técnico, operacional e econômico. 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7.DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 
8.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

10 DA JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO À RESERVA DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
 
10.1. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente em seus 
artigos 47 e 48, alterados pela Lei Complementar nº 147/2014, a Administração avaliou a viabilidade 
de aplicação dos mecanismos de favorecimento à participação de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) no presente certame. 
 
10.2. Contudo, considerando que a contratação será realizada em item único, sem parcelamento, e 
envolve serviços e materiais que não podem ser divididos em lotes separados, e com operação 
contínua, verifica-se que o objeto é indivisível por sua natureza funcional e assistencial. 
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10.3. A exigência de fornecimento integrado, aliado à necessidade de controle centralizado, serviços 
padronizados, equipe técnica especializada, não permite fracionamento contratual nem execução por 
diferentes fornecedores. Dessa forma, a reserva de cota de até 25% ou exclusividade para ME/EPP 
mostra-se juridicamente e tecnicamente inviável, nos termos do art. 48, §3º da LC nº 123/2006, que 
condiciona a aplicação dos benefícios à viabilidade técnica e à divisão do objeto. 
 
10.4. Da mesma forma, a prioridade para contratações locais/regionais ou a participação exclusiva em 
itens com valor inferior a R$ 80.000,00 não se aplica ao presente caso, visto que a licitação será 
realizada em lote único, com valor global superior ao limite legal, e não é possível estabelecer critérios 
de divisão que preservem a integridade e funcionalidade do objeto. 
 
10.5. Ressalta-se, entretanto, que serão integralmente assegurados os demais benefícios legais às 
ME/EPP, como o direito à preferência no critério de desempate previsto no art. 44, §2º da LC nº 
123/2006, e a possibilidade de regularização fiscal na fase de habilitação, conforme o art. 43 da mesma 
norma. 
 
10.6. Diante disso, a não aplicação das regras de exclusividade ou reserva de cota justifica-se por razões 
técnicas e legais, sem prejuízo à ampla concorrência, à isonomia entre os licitantes e à busca pela 
proposta mais vantajosa à Administração. 
 
11 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
11.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
11.2 O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
12  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
12.1 O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de Processo de Licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Global. 
 
Forma de prestação dos serviços 
12.2 A prestação de serviços objeto deste termo será feita de forma PARCELADA, conforme a 
necessidade do SAAE. 
 
13 PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 
 
13.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos. 
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14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

14.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

14.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

14.2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

14.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.7 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.8 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.2.9 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

 

14.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

14.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

14.3.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

14.3.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 



 
Página 27 de 76 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

14.3.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – 

ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e 

os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas 

as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – 

Brasil. 

14.3.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

14.3.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 

14.3.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data 

de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

 

14.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

14.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no termo de referência, em plena 
validade; OU registro no CRT para empresas e profissionais Técnicos Industriais legalmente 
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habilitados; 
14.4.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS 

1 
Serviço de Manutenção de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície 
mancalizada de Equipamentos com potência até 5CV 4" 

2 
Serviço de Manutenção de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície 
mancalizada de Equipamentos com potência entre 10CV e 20CV 6" 

  

3 
Serviço de Manutenção de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície 
mancalizada de Equipamentos com potência entre 30CV e 40CV 

 

4 
Serviço de Manutenção de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície 
mancalizada de Equipamentos com potência entre 50CV e 70CV 

 

5 
Serviço de Manutenção de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície 
mancalizada de Equipamentos com potência superior a 150CV 

 

6 Paineis de comando com potência entre 30CV a 200CV  

 

14.4.3 A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos de 
Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da 
Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação, conforme 
preceitua o art. Art. 67 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.4.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

14.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

14.4.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

14.4.7 Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), e devida comprovação de seu 
registrado(s) no conselho profissional competente: 

a) Engenheiro Elétrico ou  

b) Engenheiro Eletromecânico ou 

c) Técnico Industrial 

14.4.8 A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado (referido no 
subitem anterior) e a empresa Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de 
trabalho de trabalho com a empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável 
técnico não faça parte do quadro permanente da licitante, a comprovação poderá ser feita 
mediante contrato de prestação de serviços, certidão do CREA/TRT ou declaração de 
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contratação futura de prestação de serviços munida de anuência expressa do respectivo 
profissional; 

14.4.9 Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará dispensado da comprovação do 
vínculo empregatício e apresentará somente certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA. 

14.4.10 Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável (eis) técnico (s) que 
se responsabilizará (ão) pela supervisão e acompanhamento dos serviços. 

14.4.11 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

14.4.12 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do licitante. 

14.4.13 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

14.4.14 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 
serão objeto de diligência 

14.5 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 

63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5.4 Para os licitantes enquadrados da LC 123/2006, deverá ser exigido ainda Declaração de que 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

15 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Execução 
15.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

15.1.1 A CONTRATADA prestará os serviços de forma gradativa, conforme a necessidade e em 
até 05 (cinco) dias contados do recolhimento do (s) equipamento (s), onde deverá 
recolher no prazo máximo de 02 (dois) dias a partir da emissão da Ordem de Prestação de 
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Serviços, e nas condições estipuladas neste termo. A Ordem de prestação de serviços será 
feita pela Requerente e assinada pelo setor responsável pelo acompanhamento da 
execução dos serviços. 

15.1.2 O quantitativo apresentado, representa a demanda estimada anual desta Autarquia e não 
se constituirá em compromisso futuro para o Contratante, podendo sofrer alteração para 
mais ou para menos, conforme a necessidade do SAAE/BALSAS, observados os limites 
legais; 

15.1.3 A Contratada deverá programar com o SAAE data para inspeção da desmontagem do 
equipamento e imediata peritagem, e, caso necessário for, a SAAE comunicará com 
antecedência; 

15.1.4 A contratada deverá emitir orçamento, constando os itens com defeito, a causa real do 
dano no equipamento, a descrição das peças e serviços a serem executados, avaliados e 
encaminhá-lo ao SAAE, que emitirá a Ordem de Serviço; 

15.1.5 Os serviços de manutenção a serem executados pela contratada serão solicitados pelo 
SAAE, através da emissão da Ordem de Serviço, da qual constarão a descrição do serviço 
pretendido; 

15.1.6 Para aprovação do orçamento apresentado pela Contratada, o chefe de Materiais e 
Transporte fará, necessariamente, a análise comparativa do orçamento para verificar sua 
legalidade junto ao estabelecido nos Termos do Edital que gerou o contrato; 

15.1.7 Os serviços serão executados nas dependências da contratada, que deverá manter 
equipamentos adequados e pessoal capacitado para a execução dos serviços. Todos os 
custos com transporte fica por conta da contratada, que deverá recolher os equipamentos 
no endereço do SAAE, localizado na Travessa do Salim nº 85, Centro, Balsas-MA, em até 
02 (dois) dias após a emissão da Ordem de Serviço e devolvê-los após a manutenção no 
mesmo endereço informado pela autarquia, em até 05 (cinco) dias contatos da data de 
recolhimento dos mesmos; 

15.1.8 Eventualmente, a critério do SAAE, os serviços poderão ser prestados ainda, nas 
dependências do SAAE, quando as circunstâncias recomendarem, providenciando o 
transporte do equipamento, correndo os ônus por sua conta, ou seja, por conta da 
contratada; 

15.1.9 Ressalta-se que a contratação em questão compreende, de forma integrada, tanto a 
prestação de serviços de manutenção quanto o fornecimento de peças e componentes 
necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos. Isso inclui a execução de 
manutenções preventivas e corretivas, bem como a substituição de peças desgastadas ou 
danificadas, sendo tais obrigações de responsabilidade do fornecedor, a fim de garantir a 
continuidade operacional, a eficiência dos sistemas e a redução de riscos de paralisações 
no abastecimento de água; 

15.1.10 O material necessário à manutenção e correção deverá ser fornecido pela empresa 
vencedora da licitação, devendo para tanto, comprometer-se a fornecer as ferramentas 
e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado; 

15.1.11 Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância às Normas e especificações 
técnicas vigentes na ABNT, da fabricante e obedecendo às condições do edital e da 
proposta vencedora; 

15.1.12 A Contratada deverá proteger com produto específico os eixos, superfícies usinadas e 
partes não ferrosas internas e externas, expostas a intempéries, imediatamente após a 
desmontagem, inspeção e avaliação das peças a serem substituídas e serviços 
necessários; 
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15.1.13 A Contratada deverá efetuar a montagem do equipamento obedecendo as 
recomendações do fabricante e procedendo os ajustes e lubrificações necessárias, onde 
deverá disponibilizar as peças / materiais a serem utilizados; 

15.1.14 Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores médios 
constantes nas tabelas relacionadas na planilha de custos, que serão fornecidas à 
contratante, pela empresa vencedora do certame, quando da assinatura do instrumento 
contratual, por serem ferramentas essenciais à fiscalização do contrato e ao pagamento 
das ordens de fornecimento/serviço; 

15.1.15 A empresa contratada deverá comprovar, antes da assinatura do contrato, a existência 
de instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados 
adequados para a execução dos serviços contratados, conforme condições do edital. 

a) Para tanto, a empresa adjudicatária será convocada para apresentação 
documental comprobatória e sujeita à realização de visita técnica pela equipe da 
Administração, que lavrará ata circunstanciada da verificação, inclusive com 
registro fotográfico. 

b) A não comprovação ou a constatação de inconsistência entre a proposta 
apresentada e a estrutura real implicará desclassificação da licitante e 
convocação do próximo classificado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.16 Realizar testes operacionais após manutenção dos equipamentos; 
15.1.17 O quantitativo apresentado, representa a demanda estimada anual desta Autarquia e não 

se constituirá em compromisso futuro para o Contratante, podendo sofrer alteração para 
mais ou para menos, conforme a necessidade do SAAE/BALSAS, observados os limites 
legais; 

15.1.18  O SAAE rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o 
Termo de Referência, especificações e condições deste Edital, da proposta de preços e 
contrato; 

15.1.19 Considerando a necessidade de garantir a eficiência, segurança e continuidade dos 
serviços relacionados à manutenção de bombas submersas e paineis de comando, 
justifica-se que a contratação deverá ser através de uma única empresa responsável por 
toda a execução dos serviços e fornecimento dos materiais necessários; 

15.1.20 Os serviços possuem caráter contínuo e recorrente ao longo de todo o ano, uma vez que 
esses equipamentos operam ininterruptamente em sistemas de captação e 
abastecimento de água à população. Por sua natureza, estão sujeitos a desgaste, falhas 
operacionais e paradas não programadas, exigindo intervenções frequentes e em caráter 
emergencial; 

15.1.21 Apesar de sua repetição periódica, tais serviços não podem ser prestados por 
fornecedores distintos ao longo do tempo, pelos seguintes motivos técnicos e 
operacionais: 

a) Responsabilidade Técnica Unificada: Ao centralizar os serviços e o fornecimento de 
materiais em uma única empresa, garante-se que a mesma seja totalmente responsável 
pelo desempenho do serviço, pela compatibilidade dos componentes utilizados e pela 
integridade dos equipamentos. Isso evita conflitos de responsabilidade em caso de falhas 
ou mau funcionamento. 

b) Agilidade e Eficiência na Execução: A divisão entre empresas distintas para serviço e 
materiais pode gerar atrasos na execução e dificultar o planejamento das intervenções. A 
unificação possibilita maior controle de prazos e maior agilidade na resolução de 
problemas emergenciais. 



 
Página 32 de 76 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

c) Redução de Custos Indiretos: A contratação de uma única empresa evita retrabalhos, 
deslocamentos adicionais, e custos administrativos associados à gestão de múltiplos 
contratos. Além disso, contribui para a melhor gestão logística dos materiais e peças 
sobressalentes. 

d) Segurança Operacional: A manutenção de bombas submersas envolve riscos elétricos, 
hidráulicos e estruturais. Uma empresa especializada e única garante que todos os 
procedimentos estejam em conformidade com normas técnicas e de segurança vigentes, 
reduzindo riscos operacionais. 

e)  Padronização de Procedimentos e Peças Utilizadas: A troca de fornecedores ao longo 
do ano pode acarretar o uso de materiais e métodos distintos, o que compromete a 
padronização das instalações e a vida útil dos equipamentos. Um único fornecedor 
assegura o uso de peças compatíveis e serviços dentro dos mesmos padrões técnicos. 

f) Eficiência Operacional e Resposta Rápida: Os serviços frequentemente requerem 
atendimento emergencial. A manutenção de vínculo com uma única empresa agiliza o 
atendimento, pois ela já estará familiarizada com os sistemas, os locais de instalação e os 
protocolos operacionais, reduzindo significativamente o tempo de resposta e os custos 
de mobilização. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.2 Os serviços serão prestados de forma gradativa, conforme a necessidade e em até 05 (cinco) 
dias contados do recolhimento do (s) equipamento (s), onde deverá recolher no prazo máximo de 02 
(dois) dias a partir da emissão da Ordem de fornecimento, e nas condições estipuladas no Edital de 
Licitação. A Ordem de prestação de serviços será feita pela Requerente e assinada pelo setor 
responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços. 

15.3 Os equipamentos deverão ser recolhidos e devolvidos no endereço: Travessa do Salim, nº 85, 
Centro, Balsas-MA. 

15.4 Em situações excepcionais de caráter emergencial ou de risco iminente à continuidade do 
abastecimento de água, será exigido da contratada o atendimento imediato da demanda, 
independente da orem cronológica das solicitações, observando-se: 

a) A contratada deverá recolher o(s) equipamento(s) em até 12 (doze) horas a partir da 
notificação, podendo esta se dar por qualquer meio idôneo e previamente pactuado (e-mail 
institucional, WhatsApp corporativo, telefone oficial); 

b) O prazo máximo para execução da manutenção corretiva emergencial será de até 48 (quarente 
e oito) horas, salvo justificativa técnica aceita pelo setor competente do SAAE; 

c) A comunicação da emergência será formalizada posteriormente por meio de Ordem de Serviço 
específica, contendo a natureza do risco, o(s) equipamento(s) envolvidos e os prazos 
pactuados; 

d) O não atendimento à solicitação emergencial sem justificativa aceita poderá ensejar glosa de 
pagamento, sanções administrativas, além de abertura de processo de apuração da 
responsabilidade contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021; 

e) As ocorrências de emergência deverão ser devidamente registradas e justificadas pela 
Administração, para fins de controle e transparência, integrando o relatório de execução 
contratual e os autos do processo licitatório.  

 
Materiais a serem disponibilizados 
15.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
16 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
16.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

 
16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
16.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Preposto 
16.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
16.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
16.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
16.9 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

16.9.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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16.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.9.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.9.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 
16.10 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

16.10.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato 
16.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
16.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 
16.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 
16.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

 
16.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

 
16.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
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aprimoramento das atividades da Administração. 
 

16.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do SAAE de Balsas deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
ÓRGÃO: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
UNIDADE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
DOTAÇÃO: 17.512.0151.2090 
DESCRIÇÃO: Manutenção das atividades do SAAE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: Próprio 
 
ÓRGÃO: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
UNIDADE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
DOTAÇÃO: 17.512.0151.2090 
DESCRIÇÃO: Manutenção das atividades do SAAE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: Próprio 

 
17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
18.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
18.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
18.3 Nos casos de serviços de manutenção emergencial cuja rejeição possa implicar riscos à 
continuidade do serviço público essencial, o prazo de substituição será de até 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da notificação da contratada. 

 
18.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. O 
recebimento definitivo será condicionado à apresentação de relatório técnico de execução, atestado 
de conformidade funcional do equipamento e realização de teste operacional (quando necessário), 
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especialmente nos casos de manutenção corretiva e emergencial. 
 

18.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

 
18.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

 
18.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

 
18.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Inclui-se ainda a responsabilidade da contratada por vícios ocultos identificados após a entrega do 
objeto, especialmente nos casos de falha técnica em peças substituídas ou serviços executados, dentro 
do prazo de garantia legal ou contratual. 
 
19 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
 
19.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
 
19.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

19.2.1 O prazo de validade; 
19.2.2 A data da emissão;  
19.2.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4 O período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5 O valor a pagar; e  
19.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

19.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 
 
19.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 
tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
19.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
19.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 
19.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

 
19.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
19.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

 
19.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
20 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
20.1  Obrigações Da Contratada 

20.1.1 Realizar a entrega dos materiais na forma como indicados no Termo de Referência e na 
proposta apresentada no certame, observando rigorosamente as normas técnicas em vigor, 
não sendo admitidas quaisquer modificações em sua execução sem prévia autorização do 
SAAE;  

20.1.2 Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato; 

20.1.3 Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram confiados, 
em observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações de 
fábrica, bem como em consonância com as determinações do Gestor de Contrato e da 
Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE; 

20.1.4 Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado; 
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20.1.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao SAAE; 

20.1.6 Fornecer os materiais no prazo estabelecidos neste Termo de Referência; 

20.1.7 Obrigar-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na 
Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando ao SAAE qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção do presente;  

20.1.8 Caso as especificações técnicas dos materiais não correspondam ao exigido em Edital, bem 
como apresentem algum defeito ou vício, a CONTRATADA deverá providenciar, a 
substituição do mesmo na forma estabelecida, visando ao atendimento das especificações, 
sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 
8.666/93 e demais legislações vigentes; 

20.1.9 Arcar com todas as despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros 
custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir sobre os produtos ofertados;  

20.1.10  Apresentar ao SAAE o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito 
de crédito de pagamento das obrigações;  

20.1.11  Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo SAAE; 

20.1.12  Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com o SAAE; 

20.1.13  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, 
quando as leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais lhe assegurarem, 
ficando isenta ao SAAE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, sobretudo, 
quando do transporte e da entrega do (s) objeto (s) adquiridos; 

20.1.14  Fornecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome e telefone 
para contato do preposto designado a representar a empresa, disponibilizando os meios 
adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e 
facilitar contatos entre o gestor/fiscal de contrato e o preposto da CONTRATADA. 

20.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

20.2.1 A contratante se compromete a pagar à Contratada de acordo com o contrato o valor da 
ordem de fornecimento; 

20.2.2 A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável 
membro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, para fiscalização de 
cumprimento do presente contrato; 

20.2.3 Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento e 
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora 
contratados; 

20.2.4 Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor; 

20.2.5 Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento; 
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20.2.6 Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho 
do fornecimento objeto; 

20.2.7 Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA 
de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou 
rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das 
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

 
 Balsas - MA, 30 de março de 2026. 

 
Elaborado por: 

 
Maria do Socorro Germano Ferreira  

Equipe de Planejamento da contratação 
 

Aprovado em _____/______/_______, por: 
 
 

João José Miranda dos Santos 
Diretor Geral do SAAE/Balsas-MA 
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ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA – PLANILHA DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE PEÇAS 

        

ITEM BOMBAS  QUANT UNID  V. UNITÁRIO   V. TOTAL  

1 Equipamentos com potência até 5CV 4"         

1.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 8 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 8 PEÇAS R$ 158,98 R$ 1.271,84 

1.2 Serviço de rebobinamento do motor  8 SERVIÇO     

  Bobina de campo 8 PEÇAS R$ 670,68 R$ 5.365,44 

  Protetor de bobina inferior/superior 8 PEÇAS R$ 60,03 R$ 480,24 

  Isoladores Wedge/Slot 8 PEÇAS R$ 47,61 R$ 380,88 

  Cunhas 8 PEÇAS R$ 43,47 R$ 347,76 

  Jogo de cabo de saída do motor 8 PEÇAS R$ 155,24 R$ 1.241,92 

1.3 Serviço técnico do motor  8 SERVIÇO     

  Retentor 8 PEÇAS R$ 93,14 R$ 745,12 

  Diafragma 8 PEÇAS R$ 165,59 R$ 1.324,72 

  Mancal 8 PEÇAS R$ 269,09 R$ 2.152,72 

  Espaçador 8 PEÇAS R$ 5,17 R$ 41,36 

  Segmento do mancal 8 PEÇAS R$ 238,04 R$ 1.904,32 

  Disco mancal escora 8 PEÇAS R$ 62,10 R$ 496,80 

  Capa de selo 8 PEÇAS R$ 15,52 R$ 124,16 

  Sino afastador de areia 8 PEÇAS R$ 43,47 R$ 347,76 

  Parafuso prisioneiro 8 PEÇAS R$ 101,42 R$ 811,36 

  Vedação para cabo 8 PEÇAS R$ 36,22 R$ 289,76 

  Bujão 8 PEÇAS R$ 41,40 R$ 331,20 

  O-ring 8 PEÇAS R$ 4,14 R$ 33,12 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 8 PEÇAS R$ 78,38 R$ 627,04 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 8 PEÇAS R$ 101,42 R$ 811,36 

  Disco de Mola 8 PEÇAS R$ 4,66 R$ 37,28 

  Mola 8 PEÇAS R$ 9,83 R$ 78,64 

  Anel de trava 8 PEÇAS R$ 15,52 R$ 124,16 

  Protetor do diafragma 8 PEÇAS R$ 7,24 R$ 57,92 

  Chaveta 8 PEÇAS R$ 57,96 R$ 463,68 

  Anel de trava quadrado 8 PEÇAS R$ 7,24 R$ 57,92 

1.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 8 SERVIÇO     

1.5 Serviço técnico do bombeador  8 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 8 PEÇAS R$ 165,59 R$ 1.324,72 

  Disco de válvula 8 PEÇAS R$ 20,70 R$ 165,60 

  Anel O-ring 8 PEÇAS R$ 6,21 R$ 49,68 

  Assento de válvula 8 PEÇAS R$ 30,32 R$ 242,56 
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  Anel de trava 8 PEÇAS R$ 7,45 R$ 59,60 

  Adaptador 8 PEÇAS R$ 20,70 R$ 165,60 

  Corpo de tubo 8 PEÇAS R$ 496,77 R$ 3.974,16 

  Parafuso do eixo 8 PEÇAS R$ 5,59 R$ 44,72 

  Eixo 8 PEÇAS R$ 196,64 R$ 1.573,12 

  Corpo superior 8 PEÇAS R$ 49,68 R$ 397,44 

  Bucha oitavada 8 PEÇAS R$ 6,21 R$ 49,68 

  Corpo de estágio 8 PEÇAS R$ 32,39 R$ 259,12 

  Rotor 8 PEÇAS R$ 38,29 R$ 306,32 

  Bucha intermediária 8 PEÇAS R$ 6,42 R$ 51,36 

  Difusor 8 PEÇAS R$ 25,67 R$ 205,36 

  Arruela  8 PEÇAS R$ 28,98 R$ 231,84 

  Proteção do cabo 8 PEÇAS R$ 39,22 R$ 313,76 

  Corpo de sucção 8 PEÇAS R$ 217,34 R$ 1.738,72 

  Crivo 8 PEÇAS R$ 33,84 R$ 270,72 

  Luva de acoplamento 8 PEÇAS R$ 70,38 R$ 563,04 

1.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  8 SERVIÇO     

2 Equipamentos com potência entre 5CV e 10CV 6"         

2.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 16 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 16 PEÇAS R$ 196,64 R$ 3.146,24 

2.2 Serviço de rebobinamento do motor  16 SERVIÇO     

  Bobina de campo 16 PEÇAS R$ 1.500,68 R$ 24.010,88 

  Protetor de bobina inferior/superior 16 PEÇAS R$ 74,52 R$ 1.192,32 

  Isoladores Wedge/Slot 16 PEÇAS R$ 53,82 R$ 861,12 

  Cunhas 16 PEÇAS R$ 82,79 R$ 1.324,64 

  Jogo de cabo de saída do motor 16 PEÇAS R$ 331,19 R$ 5.299,04 

2.3 Serviço técnico do motor  16 SERVIÇO     

  Retentor 16 PEÇAS R$ 155,24 R$ 2.483,84 

  Diafragma 16 PEÇAS R$ 210,10 R$ 3.361,60 

  Mancal 16 PEÇAS R$ 538,18 R$ 8.610,88 

  Espaçador 16 PEÇAS R$ 20,70 R$ 331,20 

  Segmento do mancal 16 PEÇAS R$ 358,09 R$ 5.729,44 

  Disco mancal escora 16 PEÇAS R$ 498,85 R$ 7.981,60 

  Capa de selo 16 PEÇAS R$ 60,03 R$ 960,48 

  Sino afastador de areia 16 PEÇAS R$ 53,82 R$ 861,12 

  Parafuso prisioneiro 16 PEÇAS R$ 138,68 R$ 2.218,88 

  Vedação para cabo 16 PEÇAS R$ 57,96 R$ 927,36 

  Bujão 16 PEÇAS R$ 49,68 R$ 794,88 

  O-ring 16 PEÇAS R$ 14,49 R$ 231,84 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 16 PEÇAS R$ 153,17 R$ 2.450,72 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 16 PEÇAS R$ 111,77 R$ 1.788,32 
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  Disco de Mola 16 PEÇAS R$ 7,14 R$ 114,24 

  Mola 16 PEÇAS R$ 13,04 R$ 208,64 

  Anel de trava 16 PEÇAS R$ 26,91 R$ 430,56 

  Protetor do diafragma 16 PEÇAS R$ 32,08 R$ 513,28 

  Chaveta 16 PEÇAS R$ 74,52 R$ 1.192,32 

  Anel de trava quadrado 16 PEÇAS R$ 21,73 R$ 347,68 

2.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 16 SERVIÇO     

2.5 Serviço técnico do bombeador  16 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 16 PEÇAS R$ 165,59 R$ 2.649,44 

  Disco de válvula 16 PEÇAS R$ 242,18 R$ 3.874,88 

  Anel O-ring 16 PEÇAS R$ 14,49 R$ 231,84 

  Assento de válvula 16 PEÇAS R$ 92,11 R$ 1.473,76 

  Anel de trava 16 PEÇAS R$ 12,42 R$ 198,72 

  Adaptador 16 PEÇAS R$ 20,70 R$ 331,20 

  Corpo de tubo 16 PEÇAS R$ 372,58 R$ 5.961,28 

  Parafuso do eixo 16 PEÇAS R$ 15,52 R$ 248,32 

  Eixo 16 PEÇAS R$ 305,31 R$ 4.884,96 

  Corpo superior 16 PEÇAS R$ 49,68 R$ 794,88 

  Bucha oitavada 16 PEÇAS R$ 12,42 R$ 198,72 

  Corpo de estágio 16 PEÇAS R$ 332,22 R$ 5.315,52 

  Rotor 16 PEÇAS R$ 287,72 R$ 4.603,52 

  Bucha intermediária 16 PEÇAS R$ 28,98 R$ 463,68 

  Difusor 16 PEÇAS R$ 47,61 R$ 761,76 

  Arruela  16 PEÇAS R$ 28,98 R$ 463,68 

  Proteção do cabo 16 PEÇAS R$ 93,14 R$ 1.490,24 

  Corpo de sucção 16 PEÇAS R$ 434,68 R$ 6.954,88 

  Crivo 16 PEÇAS R$ 72,45 R$ 1.159,20 

  Luva de acoplamento 16 PEÇAS R$ 274,26 R$ 4.388,16 

2.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  16 SERVIÇO     

2.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

16 SERVIÇO     

2.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  16 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 16 PEÇAS R$ 269,09 R$ 4.305,44 

3 Equipamentos com potência entre 10CV e 20CV 6"         

3.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 24 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 24 PEÇAS R$ 217,34 R$ 5.216,16 

3.2 Serviço de rebobinamento do motor  24 SERVIÇO     

  Bobina de campo 24 PEÇAS R$ 1.552,43 R$ 37.258,32 

  Protetor de bobina inferior/superior 24 PEÇAS R$ 74,52 R$ 1.788,48 

  Isoladores Wedge/Slot 24 PEÇAS R$ 62,10 R$ 1.490,40 

  Cunhas 24 PEÇAS R$ 82,79 R$ 1.986,96 
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  Jogo de cabo de saída do motor 24 PEÇAS R$ 206,99 R$ 4.967,76 

3.3 Serviço técnico do motor  24 SERVIÇO     

  Retentor 24 PEÇAS R$ 196,64 R$ 4.719,36 

  Diafragma 24 PEÇAS R$ 248,39 R$ 5.961,36 

  Mancal 24 PEÇAS R$ 493,67 R$ 11.848,08 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 24 PEÇAS R$ 416,05 R$ 9.985,20 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 24 PEÇAS R$ 298,07 R$ 7.153,68 

  Escora apoio 24 PEÇAS R$ 198,71 R$ 4.769,04 

  Segmento do mancal 24 PEÇAS R$ 358,09 R$ 8.594,16 

  Disco mancal escora 24 PEÇAS R$ 287,72 R$ 6.905,28 

  Capa de selo 24 PEÇAS R$ 71,41 R$ 1.713,84 

  Sino afastador de areia 24 PEÇAS R$ 80,73 R$ 1.937,52 

  Parafuso prisioneiro 24 PEÇAS R$ 138,68 R$ 3.328,32 

  Vedação para cabo 24 PEÇAS R$ 57,96 R$ 1.391,04 

  Bujão 24 PEÇAS R$ 49,68 R$ 1.192,32 

  O-ring 24 PEÇAS R$ 14,49 R$ 347,76 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 24 PEÇAS R$ 153,17 R$ 3.676,08 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 24 PEÇAS R$ 111,77 R$ 2.682,48 

  Disco de Mola 24 PEÇAS R$ 14,49 R$ 347,76 

  Mola 24 PEÇAS R$ 13,04 R$ 312,96 

  Anel de trava 24 PEÇAS R$ 26,91 R$ 645,84 

  Protetor do diafragma 24 PEÇAS R$ 32,08 R$ 769,92 

  Chaveta 24 PEÇAS R$ 87,97 R$ 2.111,28 

  Anel de trava quadrado 24 PEÇAS R$ 21,73 R$ 521,52 

3.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 24 SERVIÇO     

3.5 Serviço técnico do bombeador  24 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 24 PEÇAS R$ 411,91 R$ 9.885,84 

  Disco de válvula 24 PEÇAS R$ 288,75 R$ 6.930,00 

  Anel O-ring 24 PEÇAS R$ 30,02 R$ 720,48 

  Assento de válvula 24 PEÇAS R$ 146,96 R$ 3.527,04 

  Anel de trava 24 PEÇAS R$ 21,73 R$ 521,52 

  Adaptador 24 PEÇAS R$ 34,15 R$ 819,60 

  Tirantes 24 PEÇAS R$ 516,44 R$ 12.394,56 

  Parafuso do eixo 24 PEÇAS R$ 35,19 R$ 844,56 

  Eixo 24 PEÇAS R$ 424,33 R$ 10.183,92 

  Corpo superior 24 PEÇAS R$ 61,06 R$ 1.465,44 

  Bucha oitavada 24 PEÇAS R$ 21,73 R$ 521,52 

  Corpo de estágio 24 PEÇAS R$ 411,91 R$ 9.885,84 

  Rotor 24 PEÇAS R$ 367,41 R$ 8.817,84 

  Bucha intermediária 24 PEÇAS R$ 47,61 R$ 1.142,64 

  Difusor 24 PEÇAS R$ 95,22 R$ 2.285,28 
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  Arruela  24 PEÇAS R$ 12,42 R$ 298,08 

  Proteção do cabo 24 PEÇAS R$ 93,14 R$ 2.235,36 

  Corpo de sucção 24 PEÇAS R$ 424,33 R$ 10.183,92 

  Crivo 24 PEÇAS R$ 93,14 R$ 2.235,36 

  Luva de acoplamento 24 PEÇAS R$ 372,58 R$ 8.941,92 

  Tampa do diafragma 24 PEÇAS R$ 175,94 R$ 4.222,56 

3.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  24 SERVIÇO     

3.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

24 SERVIÇO     

3.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  24 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 24 PEÇAS R$ 310,49 R$ 7.451,76 

4 Equipamentos com potência entre 20CV e 30CV 6"         

4.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 14 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 14 PEÇAS R$ 242,18 R$ 3.390,52 

4.2 Serviço de rebobinamento do motor  14 SERVIÇO     

  Bobina de campo 14 PEÇAS R$ 1.862,91 R$ 26.080,74 

  Protetor de bobina inferior/superior 14 PEÇAS R$ 43,47 R$ 608,58 

  Isoladores Wedge/Slot 14 PEÇAS R$ 51,75 R$ 724,50 

  Cunhas 14 PEÇAS R$ 82,79 R$ 1.159,06 

  Jogo de cabo de saída do motor 14 PEÇAS R$ 227,69 R$ 3.187,66 

4.3 Serviço técnico do motor  14 SERVIÇO     

  Retentor 14 PEÇAS R$ 196,64 R$ 2.752,96 

  Diafragma 14 PEÇAS R$ 248,39 R$ 3.477,46 

  Mancal 14 PEÇAS R$ 493,67 R$ 6.911,38 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 14 PEÇAS R$ 416,05 R$ 5.824,70 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 14 PEÇAS R$ 298,07 R$ 4.172,98 

  Escora apoio 14 PEÇAS R$ 204,92 R$ 2.868,88 

  Segmento do mancal 14 PEÇAS R$ 370,51 R$ 5.187,14 

  Disco mancal escora 14 PEÇAS R$ 291,86 R$ 4.086,04 

  Capa de selo 14 PEÇAS R$ 71,41 R$ 999,74 

  Sino afastador de areia 14 PEÇAS R$ 80,73 R$ 1.130,22 

  Parafuso prisioneiro 14 PEÇAS R$ 138,68 R$ 1.941,52 

  Vedação para cabo 14 PEÇAS R$ 66,24 R$ 927,36 

  Bujão 14 PEÇAS R$ 56,92 R$ 796,88 

  O-ring 14 PEÇAS R$ 20,70 R$ 289,80 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 14 PEÇAS R$ 229,76 R$ 3.216,64 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 14 PEÇAS R$ 378,79 R$ 5.303,06 

  Disco de Mola 14 PEÇAS R$ 14,49 R$ 202,86 

  Mola 14 PEÇAS R$ 25,87 R$ 362,18 

  Anel de trava 14 PEÇAS R$ 26,91 R$ 376,74 

  Protetor do diafragma 14 PEÇAS R$ 46,57 R$ 651,98 
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  Chaveta 14 PEÇAS R$ 87,97 R$ 1.231,58 

  Anel de trava quadrado 14 PEÇAS R$ 21,73 R$ 304,22 

4.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 14 SERVIÇO     

4.5 Serviço técnico do bombeador  14 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 14 PEÇAS R$ 426,40 R$ 5.969,60 

  Disco de válvula 14 PEÇAS R$ 307,38 R$ 4.303,32 

  Anel O-ring 14 PEÇAS R$ 30,02 R$ 420,28 

  Assento de válvula 14 PEÇAS R$ 172,84 R$ 2.419,76 

  Anel de trava 14 PEÇAS R$ 21,73 R$ 304,22 

  Adaptador 14 PEÇAS R$ 34,15 R$ 478,10 

  Tirantes 14 PEÇAS R$ 516,44 R$ 7.230,16 

  Parafuso do eixo 14 PEÇAS R$ 35,19 R$ 492,66 

  Eixo 14 PEÇAS R$ 434,68 R$ 6.085,52 

  Corpo superior 14 PEÇAS R$ 61,06 R$ 854,84 

  Bucha oitavada 14 PEÇAS R$ 25,87 R$ 362,18 

  Corpo de estágio 14 PEÇAS R$ 436,75 R$ 6.114,50 

  Rotor 14 PEÇAS R$ 398,46 R$ 5.578,44 

  Bucha intermediária 14 PEÇAS R$ 47,61 R$ 666,54 

  Difusor 14 PEÇAS R$ 95,22 R$ 1.333,08 

  Arruela  14 PEÇAS R$ 19,66 R$ 275,24 

  Proteção do cabo 14 PEÇAS R$ 113,85 R$ 1.593,90 

  Corpo de sucção 14 PEÇAS R$ 519,55 R$ 7.273,70 

  Crivo 14 PEÇAS R$ 111,77 R$ 1.564,78 

  Luva de acoplamento 14 PEÇAS R$ 393,28 R$ 5.505,92 

  Tampa do diafragma 14 PEÇAS R$ 175,94 R$ 2.463,16 

4.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  14 SERVIÇO     

4.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

14 SERVIÇO     

4.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  14 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 14 PEÇAS R$ 310,49 R$ 4.346,86 

5 Equipamentos com potência entre 30CV e 40CV         

5.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 8 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 8 PEÇAS R$ 517,48 R$ 4.139,84 

5.2 Serviço de rebobinamento do motor  8 SERVIÇO     

  Bobina de campo 8 PEÇAS R$ 2.794,37 R$ 22.354,96 

  Protetor de bobina inferior/superior 8 PEÇAS R$ 97,29 R$ 778,32 

  Isoladores Wedge/Slot 8 PEÇAS R$ 82,79 R$ 662,32 

  Cunhas 8 PEÇAS R$ 101,42 R$ 811,36 

  Jogo de cabo de saída do motor 8 PEÇAS R$ 434,68 R$ 3.477,44 

5.3 Serviço técnico do motor  8 SERVIÇO     

  Retentor 8 PEÇAS R$ 248,39 R$ 1.987,12 
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  Diafragma 8 PEÇAS R$ 269,09 R$ 2.152,72 

  Mancal 8 PEÇAS R$ 825,89 R$ 6.607,12 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 8 PEÇAS R$ 682,03 R$ 5.456,24 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 8 PEÇAS R$ 437,78 R$ 3.502,24 

  Escora apoio 8 PEÇAS R$ 397,42 R$ 3.179,36 

  Segmento do mancal 8 PEÇAS R$ 826,93 R$ 6.615,44 

  Disco mancal escora 8 PEÇAS R$ 618,90 R$ 4.951,20 

  Capa de selo 8 PEÇAS R$ 71,41 R$ 571,28 

  Sino afastador de areia 8 PEÇAS R$ 80,73 R$ 645,84 

  Parafuso prisioneiro 8 PEÇAS R$ 169,73 R$ 1.357,84 

  Vedação para cabo 8 PEÇAS R$ 129,37 R$ 1.034,96 

  Bujão 8 PEÇAS R$ 68,31 R$ 546,48 

  O-ring 8 PEÇAS R$ 20,70 R$ 165,60 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 8 PEÇAS R$ 333,26 R$ 2.666,08 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 8 PEÇAS R$ 512,30 R$ 4.098,40 

  Disco de Mola 8 PEÇAS R$ 19,66 R$ 157,28 

  Mola 8 PEÇAS R$ 34,15 R$ 273,20 

  Anel de trava 8 PEÇAS R$ 31,05 R$ 248,40 

  Protetor do diafragma 8 PEÇAS R$ 56,92 R$ 455,36 

  Chaveta 8 PEÇAS R$ 98,32 R$ 786,56 

  Anel de trava quadrado 8 PEÇAS R$ 33,12 R$ 264,96 

5.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 8 SERVIÇO     

5.5 Serviço técnico do bombeador  8 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 8 PEÇAS R$ 808,30 R$ 6.466,40 

  Disco de válvula 8 PEÇAS R$ 506,87 R$ 4.054,96 

  Anel O-ring 8 PEÇAS R$ 36,22 R$ 289,76 

  Assento de válvula 8 PEÇAS R$ 343,60 R$ 2.748,80 

  Anel de trava 8 PEÇAS R$ 24,84 R$ 198,72 

  Adaptador 8 PEÇAS R$ 30,02 R$ 240,16 

  Tirantes 8 PEÇAS R$ 609,58 R$ 4.876,64 

  Parafuso do eixo 8 PEÇAS R$ 23,80 R$ 190,40 

  Eixo 8 PEÇAS R$ 741,02 R$ 5.928,16 

  Corpo superior 8 PEÇAS R$ 54,85 R$ 438,80 

  Bucha oitavada 8 PEÇAS R$ 25,87 R$ 206,96 

  Corpo de estágio 8 PEÇAS R$ 697,56 R$ 5.580,48 

  Rotor 8 PEÇAS R$ 506,09 R$ 4.048,72 

  Bucha intermediária 8 PEÇAS R$ 39,33 R$ 314,64 

  Difusor 8 PEÇAS R$ 358,09 R$ 2.864,72 

  Arruela  8 PEÇAS R$ 24,84 R$ 198,72 

  Proteção do cabo 8 PEÇAS R$ 227,69 R$ 1.821,52 

  Corpo de sucção 8 PEÇAS R$ 915,93 R$ 7.327,44 
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  Crivo 8 PEÇAS R$ 217,34 R$ 1.738,72 

  Luva de acoplamento 8 PEÇAS R$ 610,62 R$ 4.884,96 

  Tampa do diafragma 8 PEÇAS R$ 299,10 R$ 2.392,80 

5.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  8 SERVIÇO     

5.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

8 SERVIÇO     

5.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  8 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 8 PEÇAS R$ 517,48 R$ 4.139,84 

6 Equipamentos com potência entre 40CV e 50CV         

6.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 10 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 10 PEÇAS R$ 600,27 R$ 6.002,70 

6.2 Serviço de rebobinamento do motor  10 SERVIÇO     

  Bobina de campo 10 PEÇAS R$ 3.001,36 R$ 30.013,60 

  Protetor de bobina inferior/superior 10 PEÇAS R$ 97,29 R$ 972,90 

  Isoladores Wedge/Slot 10 PEÇAS R$ 82,79 R$ 827,90 

  Cunhas 10 PEÇAS R$ 101,42 R$ 1.014,20 

  Jogo de cabo de saída do motor 10 PEÇAS R$ 496,76 R$ 4.967,60 

6.3 Serviço técnico do motor  10 SERVIÇO     

  Retentor 10 PEÇAS R$ 248,39 R$ 2.483,90 

  Diafragma 10 PEÇAS R$ 269,09 R$ 2.690,90 

  Mancal 10 PEÇAS R$ 825,89 R$ 8.258,90 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 10 PEÇAS R$ 682,03 R$ 6.820,30 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 10 PEÇAS R$ 437,78 R$ 4.377,80 

  Escora apoio 10 PEÇAS R$ 397,42 R$ 3.974,20 

  Segmento do mancal 10 PEÇAS R$ 826,93 R$ 8.269,30 

  Disco mancal escora 10 PEÇAS R$ 618,90 R$ 6.189,00 

  Capa de selo 10 PEÇAS R$ 71,41 R$ 714,10 

  Sino afastador de areia 10 PEÇAS R$ 80,73 R$ 807,30 

  Parafuso prisioneiro 10 PEÇAS R$ 169,73 R$ 1.697,30 

  Vedação para cabo 10 PEÇAS R$ 129,37 R$ 1.293,70 

  Bujão 10 PEÇAS R$ 68,31 R$ 683,10 

  O-ring 10 PEÇAS R$ 20,70 R$ 207,00 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 10 PEÇAS R$ 333,26 R$ 3.332,60 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 10 PEÇAS R$ 512,30 R$ 5.123,00 

  Disco de Mola 10 PEÇAS R$ 19,66 R$ 196,60 

  Mola 10 PEÇAS R$ 34,15 R$ 341,50 

  Anel de trava 10 PEÇAS R$ 31,05 R$ 310,50 

  Protetor do diafragma 10 PEÇAS R$ 56,92 R$ 569,20 

  Chaveta 10 PEÇAS R$ 98,32 R$ 983,20 

  Anel de trava quadrado 10 PEÇAS R$ 33,12 R$ 331,20 

6.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 10 SERVIÇO     
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6.5 Serviço técnico do bombeador  10 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 10 PEÇAS R$ 808,30 R$ 8.083,00 

  Disco de válvula 10 PEÇAS R$ 563,01 R$ 5.630,10 

  Anel O-ring 10 PEÇAS R$ 36,22 R$ 362,20 

  Assento de válvula 10 PEÇAS R$ 370,51 R$ 3.705,10 

  Anel de trava 10 PEÇAS R$ 24,84 R$ 248,40 

  Adaptador 10 PEÇAS R$ 30,02 R$ 300,20 

  Tirantes 10 PEÇAS R$ 609,58 R$ 6.095,80 

  Parafuso do eixo 10 PEÇAS R$ 23,80 R$ 238,00 

  Eixo 10 PEÇAS R$ 869,36 R$ 8.693,60 

  Corpo superior 10 PEÇAS R$ 54,85 R$ 548,50 

  Bucha oitavada 10 PEÇAS R$ 25,87 R$ 258,70 

  Corpo de estágio 10 PEÇAS R$ 830,03 R$ 8.300,30 

  Rotor 10 PEÇAS R$ 721,36 R$ 7.213,60 

  Bucha intermediária 10 PEÇAS R$ 39,33 R$ 393,30 

  Difusor 10 PEÇAS R$ 358,09 R$ 3.580,90 

  Arruela  10 PEÇAS R$ 24,84 R$ 248,40 

  Proteção do cabo 10 PEÇAS R$ 227,69 R$ 2.276,90 

  Corpo de sucção 10 PEÇAS R$ 1.021,50 R$ 10.215,00 

  Crivo 10 PEÇAS R$ 217,34 R$ 2.173,40 

  Luva de acoplamento 10 PEÇAS R$ 610,62 R$ 6.106,20 

  Tampa do diafragma 10 PEÇAS R$ 299,10 R$ 2.991,00 

6.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  10 SERVIÇO     

6.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

10 SERVIÇO     

6.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  10 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 10 PEÇAS R$ 569,23 R$ 5.692,30 

7 Equipamentos com potência entre 50CV e 70CV         

7.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 21 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 21 PEÇAS R$ 600,27 R$ 12.605,67 

7.2 Serviço de rebobinamento do motor  21 SERVIÇO     

  Bobina de campo 21 PEÇAS R$ 3.001,36 R$ 63.028,56 

  Protetor de bobina inferior/superior 21 PEÇAS R$ 97,29 R$ 2.043,09 

  Isoladores Wedge/Slot 21 PEÇAS R$ 82,79 R$ 1.738,59 

  Cunhas 21 PEÇAS R$ 101,42 R$ 2.129,82 

  Jogo de cabo de saída do motor 21 PEÇAS R$ 496,77 R$ 10.432,17 

7.3 Serviço técnico do motor  21 SERVIÇO     

  Retentor 21 PEÇAS R$ 248,39 R$ 5.216,19 

  Diafragma 21 PEÇAS R$ 269,09 R$ 5.650,89 

  Mancal 21 PEÇAS R$ 825,89 R$ 17.343,69 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 21 PEÇAS R$ 682,03 R$ 14.322,63 
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  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 21 PEÇAS R$ 437,78 R$ 9.193,38 

  Escora apoio 21 PEÇAS R$ 397,42 R$ 8.345,82 

  Segmento do mancal 21 PEÇAS R$ 826,93 R$ 17.365,53 

  Disco mancal escora 21 PEÇAS R$ 618,90 R$ 12.996,90 

  Capa de selo 21 PEÇAS R$ 71,41 R$ 1.499,61 

  Sino afastador de areia 21 PEÇAS R$ 80,73 R$ 1.695,33 

  Parafuso prisioneiro 21 PEÇAS R$ 169,73 R$ 3.564,33 

  Vedação para cabo 21 PEÇAS R$ 129,37 R$ 2.716,77 

  Bujão 21 PEÇAS R$ 68,31 R$ 1.434,51 

  O-ring 21 PEÇAS R$ 20,70 R$ 434,70 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 21 PEÇAS R$ 333,26 R$ 6.998,46 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 21 PEÇAS R$ 512,30 R$ 10.758,30 

  Disco de Mola 21 PEÇAS R$ 19,66 R$ 412,86 

  Mola 21 PEÇAS R$ 34,15 R$ 717,15 

  Anel de trava 21 PEÇAS R$ 31,05 R$ 652,05 

  Protetor do diafragma 21 PEÇAS R$ 56,92 R$ 1.195,32 

  Chaveta 21 PEÇAS R$ 98,32 R$ 2.064,72 

  Anel de trava quadrado 21 PEÇAS R$ 33,12 R$ 695,52 

7.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 21 SERVIÇO     

7.5 Serviço técnico do bombeador  21 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 21 PEÇAS R$ 808,30 R$ 16.974,30 

  Disco de válvula 21 PEÇAS R$ 563,01 R$ 11.823,21 

  Anel O-ring 21 PEÇAS R$ 36,22 R$ 760,62 

  Assento de válvula 21 PEÇAS R$ 370,51 R$ 7.780,71 

  Anel de trava 21 PEÇAS R$ 24,84 R$ 521,64 

  Adaptador 21 PEÇAS R$ 30,02 R$ 630,42 

  Tirantes 21 PEÇAS R$ 609,58 R$ 12.801,18 

  Parafuso do eixo 21 PEÇAS R$ 23,80 R$ 499,80 

  Eixo 21 PEÇAS R$ 869,36 R$ 18.256,56 

  Corpo superior 21 PEÇAS R$ 54,85 R$ 1.151,85 

  Bucha oitavada 21 PEÇAS R$ 25,87 R$ 543,27 

  Corpo de estágio 21 PEÇAS R$ 830,03 R$ 17.430,63 

  Rotor 21 PEÇAS R$ 721,36 R$ 15.148,56 

  Bucha intermediária 21 PEÇAS R$ 39,33 R$ 825,93 

  Difusor 21 PEÇAS R$ 358,09 R$ 7.519,89 

  Arruela  21 PEÇAS R$ 24,84 R$ 521,64 

  Proteção do cabo 21 PEÇAS R$ 227,69 R$ 4.781,49 

  Corpo de sucção 21 PEÇAS R$ 1.021,50 R$ 21.451,50 

  Crivo 21 PEÇAS R$ 217,34 R$ 4.564,14 

  Luva de acoplamento 21 PEÇAS R$ 610,62 R$ 12.823,02 

  Tampa do diafragma 21 PEÇAS R$ 299,10 R$ 6.281,10 
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7.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  21 SERVIÇO     

7.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

21 SERVIÇO     

7.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  21 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 21 PEÇAS R$ 569,23 R$ 11.953,83 

8 Equipamentos com potência entre 70CV e 90CV         

8.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 10 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 10 PEÇAS R$ 600,27 R$ 6.002,70 

8.2 Serviço de rebobinamento do motor  10 SERVIÇO     

  Bobina de campo 10 PEÇAS R$ 3.208,35 R$ 32.083,50 

  Protetor de bobina inferior/superior 10 PEÇAS R$ 97,29 R$ 972,90 

  Isoladores Wedge/Slot 10 PEÇAS R$ 82,79 R$ 827,90 

  Cunhas 10 PEÇAS R$ 101,42 R$ 1.014,20 

  Jogo de cabo de saída do motor 10 PEÇAS R$ 558,87 R$ 5.588,70 

8.3 Serviço técnico do motor  10 SERVIÇO     

  Retentor 10 PEÇAS R$ 269,09 R$ 2.690,90 

  Diafragma 10 PEÇAS R$ 276,42 R$ 2.764,20 

  Mancal 10 PEÇAS R$ 1.285,41 R$ 12.854,10 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 10 PEÇAS R$ 1.019,43 R$ 10.194,30 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 10 PEÇAS R$ 437,78 R$ 4.377,80 

  Escora apoio 10 PEÇAS R$ 930,42 R$ 9.304,20 

  Segmento do mancal 10 PEÇAS R$ 826,93 R$ 8.269,30 

  Disco mancal escora 10 PEÇAS R$ 618,90 R$ 6.189,00 

  Capa de selo 10 PEÇAS R$ 71,41 R$ 714,10 

  Sino afastador de areia 10 PEÇAS R$ 80,73 R$ 807,30 

  Parafuso prisioneiro 10 PEÇAS R$ 169,73 R$ 1.697,30 

  Vedação para cabo 10 PEÇAS R$ 129,37 R$ 1.293,70 

  Bujão 10 PEÇAS R$ 68,31 R$ 683,10 

  O-ring 10 PEÇAS R$ 20,70 R$ 207,00 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 10 PEÇAS R$ 333,26 R$ 3.332,60 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 10 PEÇAS R$ 512,30 R$ 5.123,00 

  Disco de Mola 10 PEÇAS R$ 19,66 R$ 196,60 

  Mola 10 PEÇAS R$ 34,15 R$ 341,50 

  Anel de trava 10 PEÇAS R$ 31,05 R$ 310,50 

  Protetor do diafragma 10 PEÇAS R$ 56,92 R$ 569,20 

  Chaveta 10 PEÇAS R$ 98,32 R$ 983,20 

  Anel de trava quadrado 10 PEÇAS R$ 33,12 R$ 331,20 

8.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 10 SERVIÇO     

8.5 Serviço técnico do bombeador  10 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 10 PEÇAS R$ 808,30 R$ 8.083,00 

  Disco de válvula 10 PEÇAS R$ 563,01 R$ 5.630,10 
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  Anel O-ring 10 PEÇAS R$ 36,22 R$ 362,20 

  Assento de válvula 10 PEÇAS R$ 370,51 R$ 3.705,10 

  Anel de trava 10 PEÇAS R$ 24,84 R$ 248,40 

  Adaptador 10 PEÇAS R$ 30,02 R$ 300,20 

  Tirantes 10 PEÇAS R$ 609,58 R$ 6.095,80 

  Parafuso do eixo 10 PEÇAS R$ 23,80 R$ 238,00 

  Eixo 10 PEÇAS R$ 997,69 R$ 9.976,90 

  Corpo superior 10 PEÇAS R$ 54,85 R$ 548,50 

  Bucha oitavada 10 PEÇAS R$ 25,87 R$ 258,70 

  Corpo de estágio 10 PEÇAS R$ 1.038,06 R$ 10.380,60 

  Rotor 10 PEÇAS R$ 850,73 R$ 8.507,30 

  Bucha intermediária 10 PEÇAS R$ 39,33 R$ 393,30 

  Difusor 10 PEÇAS R$ 358,09 R$ 3.580,90 

  Arruela  10 PEÇAS R$ 24,84 R$ 248,40 

  Proteção do cabo 10 PEÇAS R$ 227,69 R$ 2.276,90 

  Corpo de sucção 10 PEÇAS R$ 1.267,82 R$ 12.678,20 

  Crivo 10 PEÇAS R$ 217,34 R$ 2.173,40 

  Luva de acoplamento 10 PEÇAS R$ 787,60 R$ 7.876,00 

  Tampa do diafragma 10 PEÇAS R$ 299,10 R$ 2.991,00 

8.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  10 SERVIÇO     

8.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

10 SERVIÇO     

8.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  10 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 10 PEÇAS R$ 569,23 R$ 5.692,30 

9 Equipamentos com potência entre 100CV e 125CV         

9.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 5 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 5 PEÇAS R$ 600,27 R$ 3.001,35 

9.2 Serviço de rebobinamento do motor  5 SERVIÇO     

  Bobina de campo 5 PEÇAS R$ 3.208,35 R$ 16.041,75 

  Protetor de bobina inferior/superior 5 PEÇAS R$ 97,29 R$ 486,45 

  Isoladores Wedge/Slot 5 PEÇAS R$ 82,79 R$ 413,95 

  Cunhas 5 PEÇAS R$ 101,42 R$ 507,10 

  Jogo de cabo de saída do motor 5 PEÇAS R$ 558,87 R$ 2.794,35 

9.3 Serviço técnico do motor  5 SERVIÇO     

  Retentor 5 PEÇAS R$ 269,09 R$ 1.345,45 

  Diafragma 5 PEÇAS R$ 269,09 R$ 1.345,45 

  Mancal 5 PEÇAS R$ 2.067,83 R$ 10.339,15 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 5 PEÇAS R$ 1.483,09 R$ 7.415,45 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 5 PEÇAS R$ 1.298,87 R$ 6.494,35 

  Escora apoio 5 PEÇAS R$ 1.042,19 R$ 5.210,95 

  Segmento do mancal 5 PEÇAS R$ 826,93 R$ 4.134,65 
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  Disco mancal escora 5 PEÇAS R$ 919,04 R$ 4.595,20 

  Capa de selo 5 PEÇAS R$ 91,08 R$ 455,40 

  Sino afastador de areia 5 PEÇAS R$ 86,94 R$ 434,70 

  Parafuso prisioneiro 5 PEÇAS R$ 262,88 R$ 1.314,40 

  Vedação para cabo 5 PEÇAS R$ 196,64 R$ 983,20 

  Bujão 5 PEÇAS R$ 82,79 R$ 413,95 

  O-ring 5 PEÇAS R$ 31,05 R$ 155,25 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 5 PEÇAS R$ 333,26 R$ 1.666,30 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 5 PEÇAS R$ 512,30 R$ 2.561,50 

  Disco de Mola 5 PEÇAS R$ 19,66 R$ 98,30 

  Mola 5 PEÇAS R$ 34,15 R$ 170,75 

  Anel de trava 5 PEÇAS R$ 31,05 R$ 155,25 

  Protetor do diafragma 5 PEÇAS R$ 56,92 R$ 284,60 

  Chaveta 5 PEÇAS R$ 98,32 R$ 491,60 

  Anel de trava quadrado 5 PEÇAS R$ 33,12 R$ 165,60 

9.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 5 SERVIÇO     

9.5 Serviço técnico do bombeador  5 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 5 PEÇAS R$ 808,30 R$ 4.041,50 

  Disco de válvula 5 PEÇAS R$ 563,01 R$ 2.815,05 

  Anel O-ring 5 PEÇAS R$ 36,22 R$ 181,10 

  Assento de válvula 5 PEÇAS R$ 370,51 R$ 1.852,55 

  Anel de trava 5 PEÇAS R$ 24,84 R$ 124,20 

  Adaptador 5 PEÇAS R$ 30,02 R$ 150,10 

  Tirantes 5 PEÇAS R$ 609,58 R$ 3.047,90 

  Parafuso do eixo 5 PEÇAS R$ 23,80 R$ 119,00 

  Eixo 5 PEÇAS R$ 1.451,00 R$ 7.255,00 

  Corpo superior 5 PEÇAS R$ 54,85 R$ 274,25 

  Bucha oitavada 5 PEÇAS R$ 25,87 R$ 129,35 

  Corpo de estágio 5 PEÇAS R$ 1.914,66 R$ 9.573,30 

  Rotor 5 PEÇAS R$ 1.289,55 R$ 6.447,75 

  Bucha intermediária 5 PEÇAS R$ 39,33 R$ 196,65 

  Difusor 5 PEÇAS R$ 358,09 R$ 1.790,45 

  Arruela  5 PEÇAS R$ 24,84 R$ 124,20 

  Proteção do cabo 5 PEÇAS R$ 227,69 R$ 1.138,45 

  Corpo de sucção 5 PEÇAS R$ 2.291,38 R$ 11.456,90 

  Crivo 5 PEÇAS R$ 258,74 R$ 1.293,70 

  Luva de acoplamento 5 PEÇAS R$ 973,89 R$ 4.869,45 

  Tampa do diafragma 5 PEÇAS R$ 312,56 R$ 1.562,80 

9.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  5 SERVIÇO     

9.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

5 SERVIÇO     
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9.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  5 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 5 PEÇAS R$ 569,23 R$ 2.846,15 

10 Equipamentos com potência superior a 150CV         

10.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 5 SERVIÇO     

  Buchas de grafite 5 PEÇAS R$ 1.014,25 R$ 5.071,25 

10.2 Serviço de rebobinamento do motor  5 SERVIÇO     

  Bobina de campo 5 PEÇAS R$ 4.967,77 R$ 24.838,85 

  Protetor de bobina inferior/superior 5 PEÇAS R$ 200,78 R$ 1.003,90 

  Isoladores Wedge/Slot 5 PEÇAS R$ 157,31 R$ 786,55 

  Cunhas 5 PEÇAS R$ 173,87 R$ 869,35 

  Jogo de cabo de saída do motor 5 PEÇAS R$ 1.707,67 R$ 8.538,35 

10.3 Serviço técnico do motor  5 SERVIÇO     

  Retentor 5 PEÇAS R$ 403,63 R$ 2.018,15 

  Diafragma 5 PEÇAS R$ 366,37 R$ 1.831,85 

  Mancal 5 PEÇAS R$ 3.693,74 R$ 18.468,70 

  Disco mancal escora / Disco Encosto 5 PEÇAS R$ 3.057,25 R$ 15.286,25 

  Segmento do mancal / Pastilha de apoio 5 PEÇAS R$ 3.323,23 R$ 16.616,15 

  Escora apoio 5 PEÇAS R$ 2.170,29 R$ 10.851,45 

  Segmento do mancal 5 PEÇAS R$ 2.987,91 R$ 14.939,55 

  Disco mancal escora 5 PEÇAS R$ 1.482,05 R$ 7.410,25 

  Capa de selo 5 PEÇAS R$ 115,91 R$ 579,55 

  Sino afastador de areia 5 PEÇAS R$ 180,08 R$ 900,40 

  Parafuso prisioneiro 5 PEÇAS R$ 401,56 R$ 2.007,80 

  Vedação para cabo 5 PEÇAS R$ 206,99 R$ 1.034,95 

  Bujão 5 PEÇAS R$ 93,14 R$ 465,70 

  O-ring 5 PEÇAS R$ 62,10 R$ 310,50 

  Anel de tubo "A" / Anel de fixação superior 5 PEÇAS R$ 1.022,53 R$ 5.112,65 

  Anel de tubo "B" / Anel de fixação inferior 5 PEÇAS R$ 1.377,52 R$ 6.887,60 

  Disco de Mola 5 PEÇAS R$ 41,40 R$ 207,00 

  Mola 5 PEÇAS R$ 46,57 R$ 232,85 

  Anel de trava 5 PEÇAS R$ 39,33 R$ 196,65 

  Protetor do diafragma 5 PEÇAS R$ 62,10 R$ 310,50 

  Chaveta 5 PEÇAS R$ 218,38 R$ 1.091,90 

  Anel de trava quadrado 5 PEÇAS R$ 36,22 R$ 181,10 

10.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 5 SERVIÇO     

10.5 Serviço técnico do bombeador  5 SERVIÇO     

  Corpo de válvula 5 PEÇAS R$ 1.574,16 R$ 7.870,80 

  Disco de válvula 5 PEÇAS R$ 635,46 R$ 3.177,30 

  Anel O-ring 5 PEÇAS R$ 51,75 R$ 258,75 

  Assento de válvula 5 PEÇAS R$ 780,35 R$ 3.901,75 

  Anel de trava 5 PEÇAS R$ 56,92 R$ 284,60 
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  Adaptador 5 PEÇAS R$ 62,10 R$ 310,50 

  Tirantes 5 PEÇAS R$ 609,58 R$ 3.047,90 

  Parafuso do eixo 5 PEÇAS R$ 23,80 R$ 119,00 

  Eixo 5 PEÇAS R$ 2.322,43 R$ 11.612,15 

  Corpo superior 5 PEÇAS R$ 82,79 R$ 413,95 

  Bucha oitavada 5 PEÇAS R$ 46,57 R$ 232,85 

  Corpo de estágio 5 PEÇAS R$ 2.068,87 R$ 10.344,35 

  Rotor 5 PEÇAS R$ 1.289,55 R$ 6.447,75 

  Bucha intermediária 5 PEÇAS R$ 39,33 R$ 196,65 

  Difusor 5 PEÇAS R$ 358,09 R$ 1.790,45 

  Arruela  5 PEÇAS R$ 24,84 R$ 124,20 

  Proteção do cabo 5 PEÇAS R$ 401,56 R$ 2.007,80 

  Corpo de sucção 5 PEÇAS R$ 2.291,38 R$ 11.456,90 

  Crivo 5 PEÇAS R$ 382,93 R$ 1.914,65 

  Luva de acoplamento 5 PEÇAS R$ 973,89 R$ 4.869,45 

  Tampa do diafragma 5 PEÇAS R$ 312,56 R$ 1.562,80 

10.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  5 SERVIÇO     

10.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

5 SERVIÇO     

10.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  5 SERVIÇO     

  Anel de desgaste 5 PEÇAS R$ 672,72 R$ 3.363,60 

11 Paineis de comando com potência entre 5 CV e 30CV:         

11.1 Serviço técnico do painel 5 SERVIÇO     

  Relé de fase 5 PEÇAS R$ 206,99 R$ 1.034,95 

  Relé de nível  5 PEÇAS R$ 248,39 R$ 1.241,95 

  Fusível NH00 100A 5 PEÇAS R$ 186,29 R$ 931,45 

  Base para fusível NH00 100A 5 PEÇAS R$ 248,39 R$ 1.241,95 

  Fusível diazeta de 6A 5 PEÇAS R$ 41,40 R$ 207,00 

  Relé de sobrecarga de 28 a 36A 5 PEÇAS R$ 507,13 R$ 2.535,65 

  Jogo de para-raio 5 PEÇAS R$ 262,04 R$ 1.310,20 

  Transformador de comando de 220/380V 5 PEÇAS R$ 672,72 R$ 3.363,60 

  Voltímetro de 0 a 500V 5 PEÇAS R$ 57,96 R$ 289,80 

  Amperímetro de 0 a 100A 5 PEÇAS R$ 80,73 R$ 403,65 

  Cabo para flexível 750V 25mm 5 PEÇAS R$ 82,79 R$ 413,95 

  Cabo flexível 750V16mm 5 PEÇAS R$ 62,10 R$ 310,50 

  Contactor auxiliar para comando 5 PEÇAS R$ 351,88 R$ 1.759,40 

  Botão de comando duplo 5 PEÇAS R$ 72,45 R$ 362,25 

  Relé de tempo 30 segundos 5 PEÇAS R$ 217,34 R$ 1.086,70 

  Terminal a compressão 25mm 5 PEÇAS R$ 41,40 R$ 207,00 

  Contator de força 3RT10 106 5 PEÇAS R$ 672,72 R$ 3.363,60 

  Sinalizador de painel 5 PEÇAS R$ 26,91 R$ 134,55 
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  Contator 3RT 1036 5 PEÇAS R$ 1.022,53 R$ 5.112,65 

  Contator 3RT 1035 5 PEÇAS R$ 697,56 R$ 3.487,80 

  Relé de tempo (15 segundos) 5 PEÇAS R$ 217,34 R$ 1.086,70 

  Programador de horário 5 PEÇAS R$ 351,88 R$ 1.759,40 

  Chave coletora para automação de mancal 5 PEÇAS R$ 86,94 R$ 434,70 

  Terminal de compressão a 50mm 5 PEÇAS R$ 51,75 R$ 258,75 

  Cabo flexivel 750V 35mm  5 PEÇAS R$ 103,50 R$ 517,50 

  Cabo flexivel 1mm 5 PEÇAS R$ 31,05 R$ 155,25 

  Contactor de partida  5 PEÇAS R$ 351,88 R$ 1.759,40 

  Suporte para relé de sobrecarga 5 PEÇAS R$ 62,10 R$ 310,50 

  Transformador de comando p/ medição de corrente  5 PEÇAS R$ 82,79 R$ 413,95 

  Amperímetro de 0 a 150 5 PEÇAS R$ 124,20 R$ 621,00 

  Jogo de fusíveis de 160 a 200 5 PEÇAS R$ 377,76 R$ 1.888,80 

  Contactor para 32A 5 PEÇAS R$ 411,91 R$ 2.059,55 

  Base para fusível de 200A NHOO 5 PEÇAS R$ 273,23 R$ 1.366,15 

  Disjuntor de 10A 5 PEÇAS R$ 43,47 R$ 217,35 

  Terminal a compressão 35mm 5 PEÇAS R$ 36,22 R$ 181,10 

  Jogo de fusível 125A 5 PEÇAS R$ 254,60 R$ 1.273,00 

12 Paineis de comando com potência entre 30 CV a 200CV:         

12.1 Serviço técnico do painel 8 SERVIÇO     

  Relé de fase 8 PEÇAS R$ 206,32 R$ 1.650,56 

  Relé de nível  8 PEÇAS R$ 248,40 R$ 1.987,20 

  Fusível NH00 100A 8 PEÇAS R$ 186,29 R$ 1.490,32 

  Base para fusível NH00 100A 8 PEÇAS R$ 248,39 R$ 1.987,12 

  Fusível diazeta de 6A 8 PEÇAS R$ 41,40 R$ 331,20 

  Relé de sobrecarga de 28 a 36A 8 PEÇAS R$ 507,13 R$ 4.057,04 

  Jogo de para-raio 8 PEÇAS R$ 310,49 R$ 2.483,92 

  Transformador de comando de 220/380V 8 PEÇAS R$ 963,54 R$ 7.708,32 

  Voltímetro de 0 a 500V 8 PEÇAS R$ 57,96 R$ 463,68 

  Amperímetro de 0 a 100A 8 PEÇAS R$ 80,73 R$ 645,84 

  Cabo para flexível 750V 25mm 8 PEÇAS R$ 82,79 R$ 662,32 

  Cabo flexível 750V16mm 8 PEÇAS R$ 62,10 R$ 496,80 

  Contactor auxiliar para comando 8 PEÇAS R$ 974,92 R$ 7.799,36 

  Botão de comando duplo 8 PEÇAS R$ 72,45 R$ 579,60 

  Relé de tempo 30 segundos 8 PEÇAS R$ 217,34 R$ 1.738,72 

  Terminal a compressão 25mm 8 PEÇAS R$ 41,40 R$ 331,20 

  Contator de força 3RT10 106 8 PEÇAS R$ 672,72 R$ 5.381,76 

  Sinalizador de painel 8 PEÇAS R$ 26,91 R$ 215,28 

  Contator 3RT 1036 8 PEÇAS R$ 4.845,65 R$ 38.765,20 

  Contator 3RT 1035 8 PEÇAS R$ 3.925,58 R$ 31.404,64 

  Relé de tempo (15 segundos) 8 PEÇAS R$ 217,34 R$ 1.738,72 
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  Programador de horário 8 PEÇAS R$ 351,88 R$ 2.815,04 

  Chave coletora para automação de mancal 8 PEÇAS R$ 86,94 R$ 695,52 

  Terminal de compressão a 50mm 8 PEÇAS R$ 51,75 R$ 414,00 

  Cabo flexivel 750V 35mm  8 PEÇAS R$ 103,50 R$ 828,00 

  Cabo flexivel 1mm 8 PEÇAS R$ 31,05 R$ 248,40 

  Contactor de partida  8 PEÇAS R$ 351,88 R$ 2.815,04 

  Suporte para relé de sobrecarga 8 PEÇAS R$ 62,10 R$ 496,80 

  Transformador de comando p/ medição de corrente  8 PEÇAS R$ 82,79 R$ 662,32 

  Amperímetro de 0 a 150 8 PEÇAS R$ 124,20 R$ 993,60 

  Jogo de fusíveis de 160 a 200 8 PEÇAS R$ 377,76 R$ 3.022,08 

  Contactor para 32A 8 PEÇAS R$ 411,91 R$ 3.295,28 

  Base para fusível de 200A NHOO 8 PEÇAS R$ 273,23 R$ 2.185,84 

  Disjuntor de 10A 8 PEÇAS R$ 43,47 R$ 347,76 

  Terminal a compressão 35mm 8 PEÇAS R$ 36,22 R$ 289,76 

  Jogo de fusível 125A 8 PEÇAS R$ 254,60 R$ 2.036,80 

  TOTAL PEÇAS       R$ 2.019.271,39 

        

PLANILHA DE SERVIÇOS         

ITEM BOMBAS  QUANT UNID Valor Unit. VALOR TOTAL 

1 Equipamentos com potência até 5CV 4"         

1.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 8 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 3.328,88 

1.2 Serviço de rebobinamento do motor  8 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 11.650,96 

1.3 Serviço técnico do motor  8 SERVIÇO R$ 1.092,28 R$ 8.738,24 

1.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 8 SERVIÇO R$ 312,08 R$ 2.496,64 

1.5 Serviço técnico do bombeador  8 SERVIÇO R$ 1.040,27 R$ 8.322,16 

1.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  8 SERVIÇO R$ 260,07 R$ 2.080,56 

2 Equipamentos com potência entre 5CV e 10CV 6"         

2.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 16 SERVIÇO R$ 728,19 R$ 11.651,04 

2.2 Serviço de rebobinamento do motor  16 SERVIÇO R$ 2.080,53 R$ 33.288,48 

2.3 Serviço técnico do motor  16 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 19.973,12 

2.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 16 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 6.657,76 

2.5 Serviço técnico do bombeador  16 SERVIÇO R$ 1.664,43 R$ 26.630,88 

2.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  16 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 6.657,76 

2.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

16 SERVIÇO R$ 156,04 R$ 2.496,64 

2.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  16 SERVIÇO R$ 145,64 R$ 2.330,24 

3 Equipamentos com potência entre 10CV e 20CV 6"         

3.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 24 SERVIÇO R$ 1.040,27 R$ 24.966,48 

3.2 Serviço de rebobinamento do motor  24 SERVIÇO R$ 2.496,64 R$ 59.919,36 

3.3 Serviço técnico do motor  24 SERVIÇO R$ 1.768,45 R$ 42.442,80 

3.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 24 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 9.986,64 
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3.5 Serviço técnico do bombeador  24 SERVIÇO R$ 1.664,43 R$ 39.946,32 

3.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  24 SERVIÇO R$ 520,13 R$ 12.483,12 

3.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

24 SERVIÇO R$ 260,07 R$ 6.241,68 

3.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  24 SERVIÇO R$ 260,07 R$ 6.241,68 

4 Equipamentos com potência entre 20CV e 30CV 6"         

4.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 14 SERVIÇO R$ 1.040,27 R$ 14.563,78 

4.2 Serviço de rebobinamento do motor  14 SERVIÇO R$ 1.976,51 R$ 27.671,14 

4.3 Serviço técnico do motor  14 SERVIÇO R$ 1.664,43 R$ 23.302,02 

4.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 14 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 5.825,54 

4.5 Serviço técnico do bombeador  14 SERVIÇO R$ 1.144,29 R$ 16.020,06 

4.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  14 SERVIÇO R$ 520,13 R$ 7.281,82 

4.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

14 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 17.476,48 

4.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  14 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 17.476,48 

5 Equipamentos com potência entre 30CV e 40CV         

5.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 8 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 9.986,56 

5.2 Serviço de rebobinamento do motor  8 SERVIÇO R$ 2.080,53 R$ 16.644,24 

5.3 Serviço técnico do motor  8 SERVIÇO R$ 1.768,45 R$ 14.147,60 

5.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 8 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 9.986,56 

5.5 Serviço técnico do bombeador  8 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 9.986,56 

5.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  8 SERVIÇO R$ 520,13 R$ 4.161,04 

5.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

8 SERVIÇO R$ 1.352,35 R$ 10.818,80 

5.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  8 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 9.986,56 

6 Equipamentos com potência entre 40CV e 50CV         

6.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 10 SERVIÇO R$ 1.352,35 R$ 13.523,50 

6.2 Serviço de rebobinamento do motor  10 SERVIÇO R$ 2.184,56 R$ 21.845,60 

6.3 Serviço técnico do motor  10 SERVIÇO R$ 1.872,48 R$ 18.724,80 

6.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 10 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 14.563,70 

6.5 Serviço técnico do bombeador  10 SERVIÇO R$ 1.352,35 R$ 13.523,50 

6.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  10 SERVIÇO R$ 936,24 R$ 9.362,40 

6.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

10 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 14.563,70 

6.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  10 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 14.563,70 

7 Equipamentos com potência entre 50CV e 70CV         

7.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 21 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 30.583,77 

7.2 Serviço de rebobinamento do motor  21 SERVIÇO R$ 2.288,59 R$ 48.060,39 

7.3 Serviço técnico do motor  21 SERVIÇO R$ 1.976,51 R$ 41.506,71 

7.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 21 SERVIÇO R$ 1.560,40 R$ 32.768,40 

7.5 Serviço técnico do bombeador  21 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 30.583,77 

7.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  21 SERVIÇO R$ 1.040,27 R$ 21.845,67 

7.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

21 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 30.583,77 
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7.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  21 SERVIÇO R$ 1.456,37 R$ 30.583,77 

8 Equipamentos com potência entre 70CV e 90CV         

8.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 10 SERVIÇO R$ 1.560,40 R$ 15.604,00 

8.2 Serviço de rebobinamento do motor  10 SERVIÇO R$ 3.536,91 R$ 35.369,10 

8.3 Serviço técnico do motor  10 SERVIÇO R$ 2.080,53 R$ 20.805,30 

8.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 10 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 12.483,20 

8.5 Serviço técnico do bombeador  10 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 12.483,20 

8.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  10 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 12.483,20 

8.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

10 SERVIÇO R$ 1.040,27 R$ 10.402,70 

8.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  10 SERVIÇO R$ 1.040,27 R$ 10.402,70 

9 Equipamentos com potência entre 100CV e 125CV         

9.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 5 SERVIÇO R$ 2.080,53 R$ 10.402,65 

9.2 Serviço de rebobinamento do motor  5 SERVIÇO R$ 7.281,87 R$ 36.409,35 

9.3 Serviço técnico do motor  5 SERVIÇO R$ 5.201,33 R$ 26.006,65 

9.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 5 SERVIÇO R$ 2.808,72 R$ 14.043,60 

9.5 Serviço técnico do bombeador  5 SERVIÇO R$ 936,24 R$ 4.681,20 

9.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  5 SERVIÇO R$ 832,21 R$ 4.161,05 

9.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

5 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 2.080,55 

9.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  5 SERVIÇO R$ 416,11 R$ 2.080,55 

10 Equipamentos com potência superior a 150CV         

10.1 Embuchamento do mancal superior e inferior 5 SERVIÇO R$ 1.560,40 R$ 7.802,00 

10.2 Serviço de rebobinamento do motor  5 SERVIÇO R$ 5.201,33 R$ 26.006,65 

10.3 Serviço técnico do motor  5 SERVIÇO R$ 4.161,07 R$ 20.805,35 

10.4 Serviço técnico de retifica do induzido do motor 5 SERVIÇO R$ 2.808,72 R$ 14.043,60 

10.5 Serviço técnico do bombeador  5 SERVIÇO R$ 2.080,53 R$ 10.402,65 

10.6 Serviço de desempeno do eixo do bombeador  5 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 6.241,60 

10.7 
Serviço de embuchamento do corpo de estágio do 
bombeador  

5 SERVIÇO R$ 3.120,80 R$ 15.604,00 

10.8 Serviço de retífica do rotor do bombeador  5 SERVIÇO R$ 3.120,80 R$ 15.604,00 

11 Paineis de comando com potência entre 5 CV a 30CV:         

11.1 Serviço técnico do painel 5 SERVIÇO R$ 1.248,32 R$ 6.241,60 

12 Paineis de comando com potência entre 30 CV a 200CV:         

12.1 Serviço técnico do painel 8 SERVIÇO R$ 2.886,74 R$ 23.093,92 

    
 TOTAL 
SERVIÇOS 

R$ 1.326.798,20 

      

      

 Total incluindo peças e serviços:     R$ 3.346.069,59 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º ...../2026  

 

 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

Eu ...  (nome    completo),    RG    nº ..., representante legal da ...  (denominação da pessoa jurídica), 
inscrita no CNPJ nº ..., DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO ELETRONICO n.º .../..., realizado pela 
Prefeitura Municipal Balsas/MA, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

 

 

 

Balsas/MA, ... de ... de .... 

 

 

 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

 

 



 
Página 60 de 76 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGO  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º ...../2026 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da empresa), CNPJ / MF nº ... , sediada  ... (endereço completo) declara, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS NA PROPOSTA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º ....../2026 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO ELETRONICO n.º .../... instaurada  pela  Prefeitura  Municipal de  Balsas/MA,  que 
minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO n.º ....../2026 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, trabalhadores noturnos, em condições 
perigosas ou insalubre que sejam menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

OBS. 

1) OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º .../20... 

 

CONTRATO N. º .../20... PARA ..., QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALSAS/MA, POR INTERMÉDIO DO SAAE- SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, E A EMPRESA .... 

A Prefeitura Municipal de Balsas, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede no(a) [endereço], 
na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) 
[cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na 
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] nº XX/XXXX, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Subcláusula primeira – O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
em manutenção de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície mancalizada de 01 a 200 CV, 
380 v, para diâmetro de poços tubulares de 4’’ e 10’’, e de painéis de comando para partida de bombas 
de 01 a 200 CV, incluindo serviços, peças, manutenção e instalação quando necessário, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Subcláusula segunda – Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL ESTIMADO: ... 

 

Subcláusula terceira – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Subcláusula primeira - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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Subcláusula segunda – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 

Subcláusula terceira – O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Subcláusula quarta – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

Subcláusula quinta – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

Subcláusula sexta – O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Subcláusula primeira – A CONTRATADA prestará os serviços de forma gradativa, conforme a 
necessidade e em até 05 (cinco) dias contados do recolhimento do (s) equipamento (s), onde deverá 
recolher no prazo máximo de 02 (dois) dias a partir da emissão da Ordem de Prestação de Serviços, e 
nas condições estipuladas neste termo. A Ordem de prestação de serviços será feita pela Requerente 
e assinada pelo setor responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços. 

Subcláusula segunda – O quantitativo apresentado, representa a demanda estimada anual desta 
Autarquia e não se constituirá em compromisso futuro para o Contratante, podendo sofrer alteração 
para mais ou para menos, conforme a necessidade do SAAE/BALSAS, observados os limites legais; 

Subcláusula terceira – A Contratada deverá programar com o SAAE data para inspeção da 
desmontagem do equipamento e imediata peritagem, e, caso necessário for, a SAAE comunicará com 
antecedência; 

Subcláusula quarta – A contratada deverá emitir orçamento, constando os itens com defeito, a causa 
real do dano no equipamento, a descrição das peças e serviços a serem executados, avaliados e 
encaminhá-lo ao SAAE, que emitirá a Ordem de Serviço; 

Subcláusula quinta – Os serviços de manutenção a serem executados pela contratada serão solicitados 
pelo SAAE, através da emissão da Ordem de Serviço, da qual constarão a descrição do serviço 
pretendido; 

Subcláusula sexta – Para aprovação do orçamento apresentado pela Contratada, o chefe de Materiais 
e Transporte fará, necessariamente, a análise comparativa do orçamento para verificar sua legalidade 
junto ao estabelecido nos Termos do Edital que gerou o contrato; 
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Subcláusula sétima – Os serviços serão executados nas dependências da contratada, que deverá 
manter equipamentos adequados e pessoal capacitado para a execução dos serviços. Todos os custos 
com transporte fica por conta da contratada, que deverá recolher os equipamentos no endereço 
designado pelo SAAE, em até 02 (dois) dias após a emissão da Ordem de Serviço e devolvê-los após a 
manutenção no mesmo endereço informado pela autarquia, em até 05 (cinco) dias contatos da data 
de recolhimento dos mesmos; 

Subcláusula oitava – Eventualmente, a critério do SAAE, os serviços poderão ser prestados ainda, nas 
dependências do SAAE, quando as circunstâncias recomendarem, providenciando o transporte do 
equipamento, correndo os ônus por sua conta, ou seja, por conta da contratada; 

Subcláusula nona – Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões de segurança exigidos por 
leis específicas e em total consonância com sua proposta e Termo de Referência. 

Subcláusula décima – O material necessário à manutenção e correção deverá ser fornecido pela 
empresa vencedora da licitação, devendo para tanto, comprometer-se a fornecer as ferramentas e 
equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado. 

Subcláusula décima primeira – Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância às 
Normas e especificações técnicas vigentes na ABNT, da fabricante e obedecendo às condições do edital 
e da proposta vencedora. 

Subcláusula décima segunda – A Contratada deverá proteger com produto específico os eixos, 
superfícies usinadas e partes não ferrosas internas e externas, expostas a intempéries, imediatamente 
após a desmontagem, inspeção e avaliação das peças a serem substituídas e serviços necessários. 

Subcláusula décima terceira – A Contratada deverá efetuar a montagem do equipamento obedecendo 
as recomendações do fabricante e procedendo os ajustes e lubrificações necessárias, onde deverá 
disponibilizar as peças / materiais a serem utilizados; 

Subcláusula décima quarta – Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e 
valores médios constantes nas tabelas relacionadas na planilha de custos, que serão fornecidas à 
contratante, pela empresa vencedora do certame, quando da assinatura do instrumento contratual, 
por serem ferramentas essenciais à fiscalização do contrato e ao pagamento das ordens de 
fornecimento/serviço; 

Subcláusula décima quinta – A empresa contratada deverá comprovar, antes da assinatura do 
contrato, a existência de instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 
especializados adequados para a execução dos serviços contratados, conforme condições do edital. 

a) Para tanto, a empresa adjudicatária será convocada para apresentação documental 
comprobatória e sujeita à realização de visita técnica pela equipe da Administração, que 
lavrará ata circunstanciada da verificação, inclusive com registro fotográfico. 

b) A não comprovação ou a constatação de inconsistência entre a proposta apresentada e a 
estrutura real implicará desclassificação da licitante e convocação do próximo classificado, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Subcláusula décima sexta – Realizar testes operacionais após manutenção dos equipamentos; 

Subcláusula décima sétima – O quantitativo apresentado, representa a demanda estimada anual 
desta Autarquia e não se constituirá em compromisso futuro para o Contratante, podendo sofrer 
alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade do SAAE/BALSAS, observados os limites 
legais; 
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Subcláusula décima oitava – O SAAE rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em 
desacordo com o Termo de Referência, especificações e condições deste Edital, da proposta de preços 
e contrato; 

Subcláusula décima nona – Considerando a necessidade de garantir a eficiência, segurança e 
continuidade dos serviços relacionados à manutenção de bombas submersas e paineis de comando, 
justifica-se que a contratação deverá ser através de uma única empresa responsável por toda a 
execução dos serviços e fornecimento dos materiais necessários; 

Subcláusula vigésima – Os serviços possuem caráter contínuo e recorrente ao longo de todo o ano, 
uma vez que esses equipamentos operam ininterruptamente em sistemas de captação e 
abastecimento de água à população. Por sua natureza, estão sujeitos a desgaste, falhas operacionais 
e paradas não programadas, exigindo intervenções frequentes e em caráter emergencial; 

Subcláusula vigésima primeira – Apesar de sua repetição periódica, tais serviços não podem ser 
prestados por fornecedores distintos ao longo do tempo, pelos seguintes motivos técnicos e 
operacionais: 

a) Responsabilidade Técnica Unificada: Ao centralizar os serviços e o fornecimento de 
materiais em uma única empresa, garante-se que a mesma seja totalmente responsável pelo 
desempenho do serviço, pela compatibilidade dos componentes utilizados e pela integridade 
dos equipamentos. Isso evita conflitos de responsabilidade em caso de falhas ou mau 
funcionamento. 

b) Agilidade e Eficiência na Execução: A divisão entre empresas distintas para serviço e 
materiais pode gerar atrasos na execução e dificultar o planejamento das intervenções. A 
unificação possibilita maior controle de prazos e maior agilidade na resolução de problemas 
emergenciais. 

c) Redução de Custos Indiretos: A contratação de uma única empresa evita retrabalhos, 
deslocamentos adicionais, e custos administrativos associados à gestão de múltiplos 
contratos. Além disso, contribui para a melhor gestão logística dos materiais e peças 
sobressalentes. 

d) Segurança Operacional: A manutenção de bombas submersas envolve riscos elétricos, 
hidráulicos e estruturais. Uma empresa especializada e única garante que todos os 
procedimentos estejam em conformidade com normas técnicas e de segurança vigentes, 
reduzindo riscos operacionais. 

e) Padronização de Procedimentos e Peças Utilizadas: A troca de fornecedores ao longo do 
ano pode acarretar o uso de materiais e métodos distintos, o que compromete a 
padronização das instalações e a vida útil dos equipamentos. Um único fornecedor assegura 
o uso de peças compatíveis e serviços dentro dos mesmos padrões técnicos. 

f) Eficiência Operacional e Resposta Rápida: Os serviços frequentemente requerem 
atendimento emergencial. A manutenção de vínculo com uma única empresa agiliza o 
atendimento, pois ela já estará familiarizada com os sistemas, os locais de instalação e os 
protocolos operacionais, reduzindo significativamente o tempo de resposta e os custos de 
mobilização. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

Subcláusula vigésima segunda: Os serviços serão prestados de forma gradativa, conforme a 
necessidade e em até 05 (cinco) dias contados do recolhimento do (s) equipamento (s), onde deverá 
recolher no prazo máximo de 02 (dois) dias a partir da emissão da Ordem de fornecimento, e nas 
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condições estipuladas no Edital de Licitação. A Ordem de prestação de serviços será feita pela 
Requerente e assinada pelo setor responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços. 

Subcláusula vigésima terceira - Em situações excepcionais de caráter emergencial ou de risco iminente 
à continuidade do abastecimento de água, será exigido da contratada o atendimento imediato da 
demanda, independente da orem cronológica das solicitações, observando-se: 

a) A contratada deverá recolher o(s) equipamento(s) em até 12 (doze) horas a partir da 
notificação, podendo esta se dar por qualquer meio idôneo e previamente pactuado (e-mail 
institucional, WhatsApp corporativo, telefone oficial); 

b) O prazo máximo para execução da manutenção corretiva emergencial será de até 48 
(quarente e oito) horas, salvo justificativa técnica aceita pelo setor competente do SAAE; 

c) A comunicação da emergência será formalizada posteriormente por meio de Ordem de 
Serviço específica, contendo a natureza do risco, o(s) equipamento(s) envolvidos e os prazos 
pactuados; 

d) O não atendimento à solicitação emergencial sem justificativa aceita poderá ensejar glosa de 
pagamento, sanções administrativas, além de abertura de processo de apuração da 
responsabilidade contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021; 

e) As ocorrências de emergência deverão ser devidamente registradas e justificadas pela 
Administração, para fins de controle e transparência, integrando o relatório de execução 
contratual e os autos do processo licitatório.  

 
Materiais a serem disponibilizados 
Subcláusula vigésima quarta - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Subcláusula primeira – As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

Subcláusula primeira – O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

Subcláusula segunda – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

Subcláusula primeira – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

Subcláusula segunda – Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
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e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Subcláusula terceira – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Subcláusula quarta – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula quinta – Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

Subcláusula sexta – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Subcláusula sétima – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa.  

Subcláusula oitava – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 

Subcláusula nona – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

Subcláusula décima – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Subcláusula décima primeira – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

Subcláusula décima segunda – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Subcláusula décima terceira – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Subcláusula quarta – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

Subcláusula primeira – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
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(doze) meses, contado da data limite para a apresentação das propostas. 

Subcláusula segunda – Após o interregno de 12 (doze) meses, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Subcláusula terceira – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Subcláusula quarta – No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

Subcláusula quinta – Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

Subcláusula sexta – Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Subcláusula sétima – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Subcláusula oitava – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA  – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Subcláusula primeira –  A contratante se compromete a pagar à Contratada de acordo com o contrato 
o valor da ordem de fornecimento; 

Subcláusula segunda – A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico 
responsável membro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, para fiscalização de cumprimento 
do presente contrato; 

Subcláusula terceira – Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o 
fornecimento e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora 
contratados; 

Subcláusula quarta – Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor; 

Subcláusula quinta – Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento; 

Subcláusula sexta – Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o 
desempenho do fornecimento objeto; 

Subcláusula sétima – Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste termo. 

PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato 
no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Termo. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

Subcláusula primeira – Realizar a entrega dos materiais na forma como indicados no Termo de 
Referência e na proposta apresentada no certame, observando rigorosamente as normas técnicas em 
vigor, não sendo admitidas quaisquer modificações em sua execução sem prévia autorização do SAAE;  
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Subcláusula segunda – Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de 
prestar esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato; 

Subcláusula terceira – Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe 
foram confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações 
de fábrica, bem como em consonância com as determinações do Gestor de Contrato e da Comissão de 
Fiscalização do CONTRATANTE; 

Subcláusula quarta – Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado; 

Subcláusula quinta – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao SAAE; 

Subcláusula sexta – Fornecer os materiais no prazo estabelecidos neste Termo de Referência; 

Subcláusula sétima – Obrigar-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, 
e documentação pertinente atualizada, comunicando ao SAAE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do objeto;  

Subcláusula oitava – Caso as especificações técnicas dos materiais não correspondam ao exigido em 
Edital, bem como apresentem algum defeito ou vício, a CONTRATADA deverá providenciar, a 
substituição do mesmo na forma estabelecida, visando ao atendimento das especificações, sem 
prejuízo da possibilidade da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações vigentes; 

Subcláusula nona – Arcar com todas as despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros 
custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir sobre os produtos ofertados;  

Subcláusula décima – Apresentar ao SAAE o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

Subcláusula décima primeira – Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo SAAE; 

Subcláusula décima segunda – Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com o SAAE; 

Subcláusula décima terceira – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas 
seus empregados, quando as leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais lhe 
assegurarem, ficando isenta ao SAAE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, sobretudo, 
quando do transporte e da entrega do (s) objeto (s) adquiridos; 

Subcláusula décima quarta – Fornecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, 
nome e telefone para contato do preposto designado a representar a empresa, disponibilizando os 
meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e facilitar 
contatos entre o gestor/fiscal de contrato e o preposto da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Subclásula primeira - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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Subclásula segunda - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Subclásula terceira - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

Subclásula quarta - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

Subclásula quinta - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

Subclásula sexta - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Subclásula sétima - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

Subclásula oitava - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

Subclásula nona - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Subclásula décima - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

Subclásula décima-primeira - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Subclásula décima-segunda - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Subcláusula primeira - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Subcláusula primeira – Comete infração administrativa o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave prejuízo à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Retardar a execução ou a entrega do objeto contratado sem justificativa plausível; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Agir de forma inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto na legislação vigente. 

Subcláusula segunda – As infrações acima mencionadas sujeitam o contratado às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
ii. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

iii. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Subcláusula terceira – O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a administração a rescindir o contrato 
por descumprimento ou execução irregular de suas cláusulas. 

Subcláusula quarta – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação do 
contratado de reparar integralmente eventuais danos causados ao contratante. 

Subcláusula quinta – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

Subcláusula sexta – Antes da aplicação da multa, será assegurado o direito de defesa ao contratado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

Subcláusula sétima – Caso as multas e indenizações superem o valor devido ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 

Subcláusula oitava – Antes do encaminhamento da cobrança à via judicial, a multa poderá ser quitada 
administrativamente no prazo de 14 (quatorze) dias, contados do recebimento da notificação da 
autoridade competente. 

Subcláusula nona – A aplicação das sanções será conduzida por meio de processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado. 

Subcláusula décima – Para aplicação das sanções, serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As circunstâncias do caso concreto; 
c) Os fatores agravantes ou atenuantes; 
d) Os prejuízos causados ao contratante; 
e) A existência de programas de integridade implementados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Subcláusula décima primeira – Infrações administrativas que também sejam caracterizadas como atos 
lesivos pela legislação vigente serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme procedimento legal 
aplicável. 

Subcláusula décima segunda – A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada nos 
casos de abuso de direito para facilitar ou dissimular a prática de infrações, sendo as sanções 
estendidas aos administradores e sócios que possuam poderes de gestão, bem como a empresas 
coligadas ou sucessoras, sempre respeitado o direito à ampla defesa. 

Subcláusula décima terceira – O contratante deverá informar e manter atualizados os registros de 
sanções aplicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a aplicação da 
penalidade. 

Subcláusula décima quarta – As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade são passíveis de reabilitação, conforme os critérios estabelecidos na legislação vigente. 

Subcláusula décima quinta – Débitos do contratado, resultantes de multas ou indenizações, poderão 
ser compensados com créditos devidos pelo contratante no âmbito do mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos celebrados entre as partes, nos termos da regulamentação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Subcláusula primeira - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Subcláusula segunda - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Subcláusula terceira – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Subcláusula quarta – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Subcláusula quinta – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Subcláusula sexta – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.16.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.16.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.16.3. Das indenizações e multas. 

Subcláusula sétima – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

Subcláusula oitava – O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1.  Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

Subcláusula nona – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
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vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

Subcláusula primeira – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula segunda – O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Subcláusula terceira – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Subcláusula quarta – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

Subcláusula quinta – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Subcláusula primeira – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Subcláusula segunda – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Subcláusula primeira – Para fiscalizar a execução contratual, fica designado o Servidor XXXXXXXXXXX. 

Fiscalização Técnica 

Subcláusula segunda – O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

Subcláusula terceira – O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021); 

Subcláusula quarta – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

Subcláusula quinta – O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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Subcláusula sexta – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

Subcláusula sétima – O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 

Subcláusula oitava – O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

Subcláusula nona – Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

Subcláusula décima – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

Subcláusula décima primeira – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

Subcláusula décima segunda – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

Subcláusula décima terceira – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

Subcláusula décima quarta – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 

Subcláusula décima quinta – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

Subcláusula décima sexta – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Subcláusula primeira – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Subcláusula primeira – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Subcláusula primeira – Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Balsas/MA, ...de ... de 20.... 
Pela Contratante: 
 

__________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
Portaria nº XXXXX 
 CONTRATANTE 

Pela Contratada: 
 

____________________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ nº XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
CPF nº XXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

1) Nome:___________________________________________ 

2) Nome:___________________________________________ 
 


